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EDITAL CONVOCATORIO 

Prego Eletrônico n2  2025.02.13.1 

11  Parte: PREAMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES/CE, sito a Rua Helena Mendonça Figueiredo, 200, Centro, 

por intermédio do(s) Ordenador(es) de Despesas das Secretarias ao final relacionadas, torna(m) 

püblico, para conhecimento dos interessados, que no dia e hora abaixo indicados será realizada 

Iicitaço, na modalidade PREGAO ELETRONICO, do tipo MENOR PRECO  (POR LOTE), que será regida 

pela Lei nQ 14.133, de 01 de abril de 2021, observados as termos da Lei Complementar n° 123, de 14 

de dezembro de 2006, assim coma as exigências estabelecidas neste Edital. A presente Iicitaço sera 

no Portal de Compras do MunicIpia, através do Site www.licitacoesmilagres.com.br. 

22  Parte: DAS CLAUSU LAS EDITALICIAS 

1.0 DO OBJETO 

1.1. A presente Iicitaço tern par objeto a AO.UISIcAO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SACJDE DE MILAGRES/CE, conforme anexos, partes 

integrantes deste edital. 

2.0 DO ACESSO AD EDITAL, DO LOCAL DE REALIZACAO E DA CON DUCAO DO CERTAME. 

2.1. 0 presente edital está disponhvel gratuitamente nos sItias eletrônicos: https://www.municipios-

licitacoes.tce.ce.gov.br, https://www.licitacoesmilagres.com.br, https://www.pncp.gov.br  e 

https://www.milagres.ce.gov.br. 

2.2. 0 certame ser6 realizado no endereco eletrônico: www.licitacoesmilagres.com.br. 

2.3. Os trâmites deste certame licitatório sero conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a) do Municiplo, 

juntamente corn sua equipe de apoia. 

3.0 DAS DATAS E HORARIOS DO CERTAME  

3.1 - INICIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 17 de fevereiro de 2025 as 16hOOmin. 

3,2 - DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 27 de fevereiro de 2025 as 08h3Omin. 
3.3 - INICIO DA SESSAO DE DISPUTA DE PREçOS: 27 de fevereiro de 2025 as 09hOOmin. 

3.4. REFERENCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será 

observado a horario de BrasIlia/DF. 

3.5. Na hipótese de no haver expediente au ocorrendo qualquer fato superveniente que impega a 

realizaço do certame na data prevista, a sesso será remarcada, para no minima 48h (quarenta e 

alto horas) a contar da respectiva data. 

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSAVEL PELA LICITACAO  
4.1. A Prefeitura Municipal de Milagres está localizada na Rua Helena Mendonça Figueiredo, 200, 

Centro - Milagres/CE, CEP. 63.250-000, telefone: (88) 3553-1255. 
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5.0 DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS 
5.1. A despesa decorrente desta Iicitaco correrà a conta das dotaçöes orçamentãrias constantes no 

quadro abaixo: 

Orgao Unici. Orc. Projeto/Atividade 	 Elemento de Despesa 

14 01 10.122.0028.4.051.0000 	 3.3.90.30.00 

14 01 10.302.0025.2.055,0000 	 3.3.90.30.00 

14 01 10.301.0024.2.052.0000 	 3.3.90.30.00 

6.0 DA PARTICIPACAO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARACAO  
6.1. Os interessados em participar deste certame devero estar credenciados junto ao Portal de 

Compras do MunicIpio de Milagres/CE, corn suporte técnico do sistema GM TECNOLOGIA (GM 

TECNOLOGIA & INF0RMAçA0 LTDA - Avenida Repüblica do LIbano, n 2  251, Sala 1408 - Recife/PE, 

inscrita no CNPJ/MF sob a n2  15.464.263/0001-29). 

6.1.1. As regras para credenciamento estaro disponIveis no sltio eletrônico constante no subitem 

2.2, deste edital. 
6.1.2. Qualquer düvida em relaço ao acesso no sistema operacional poderã ser esciarecida através 

da empresa associada (mencionada no item 6.1) pelo telefone (81) 3877-1397, ou atraves do e-mail: 

comercial@gmcontato.com.br.  
6.2. Podero participar desta licitaço empresas sob a denominaço de sociedades empresárias 

(sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por açôes, anônima e limitada) 

e de sociedades simples, associaçöes, fundaçöes e sociedades cooperativas regularmente 

estabelecidas neste Pals, cadastradas ou no no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores - SICAF e que satisfaçam todas as condiçôes da Iegislaçäo em vigor e deste edital. 

6.3. Podera participar desta licitacào toda e qualquer pessoa juridica isoladamente ou em consOrcio, 

idônea cuja natureza seja compatIvel corn o objeto licitado; 

6.4. Em se tratando de empresas participantes em forma de Consórcio, devero ser observadas as 

seguintes exigências: 
6.4.1. Ser6 admitida para efeito de habilitaço técnica, a apresentaco dos quantitativos de cada 

consorciado e, para efeito de habilitaço econômico-financeira, o somatório dos valores de cada 

consorciado; 
6.4.2 Para participantes em forma de consórcio, será acrescido 10% (dez por cento) sobre o valor 

exigido de licitante individual para fins de habilitaço econômico-financeira; 

6.4.3 0 acréscimo previsto no item anterior no se aplica aos consórcios compostos, em sua 

totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em el; 

6.4.4 Em caso de ser decarado vencedor, a consórcio deverá, antes da celebraço do contrato, 

promover a constituiço e a registro do consórcio, nos termos do compromisso pblico ou particular 

de constituiço de consórcio, subscrito pelos consorciados; 
6.4.5 A substituiço de consorciado devera ser expressamente autorizada pelo Orgo contratante e 

devera ser apresentada a comprovaco de que a nova empresa do consórcio possui, no minimo, as 

mesmos quantitativos para efeito de habilitaço técnica e os mesmos valores para efeito de 

quaIificaço econômico-financeira apresentados pela empresa substituIda, para fins de habilitaçäo 

do consórcio no processo Iicitatário que originou o contrato. 

6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e 

as cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal ng 11.488/2007, como 
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criteria de desempate, preferéncia de contrataço, a previsto na Lei Complementar n° 123/2006, em 

seu CapItulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AO.UISIçOES PUBLICAS. 

6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte devero declarar no Portal de 

Compras do MunicIpio (Sistema GM Tecnologia) no site www.Iicitacoesmilagres.com.br, a exercicia 

da preferência prevista na Lei Complementar n° 123/2006. 

6.7. A participaco implica a aceitaco integral dos termos deste edital. 

6.8. No podero disputar esta licitaço: 

6.8.1. Aquele que no atenda as condiçöes deste edital e seu(s) anexo(s); 

6.8.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fIsica ou juridica; 

6.8.3. Empresa, isoladarnente ou em consórcio, responsável pela elaboraço do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da quaf o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital corn direito a voto, responsävel 

técnico ou subcontratado; 

6.8.4. Pessoa ffsica ou jurIdica que se encontre, ao tempo desta licitaço, impossibilitada de participar 

em decorrência de sanço que Ihe foi imposta; 

6.8.5. Aquele que mantenha vInculo de natureza técnica, comerciai, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil corn dirigente do órgo ou entidade contratante ou corn agente pblico que 

desempenhe funço na licitaço ou atue na fiscalizaco ou na gesto do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau; 

6.8.6. Empresas controladoras, controladas ou colig2das, nos termos da Lei nQ 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre Si; 

6.8.7. Pessoa fIsica ou jurIdica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgaço deste edital, tenha sido 

condenada judicialmente, corn trânsito em julgado, por exploraco de trabaiho infantil, por 

submisso de trabalhadores a condiçöes análogas as de escravo ou por contrataço de adolescentes 

nos casos vedados pela legislaço trabaihista; 

6.8.8. No poder6 participar, direta ou indiretamente, da licitacào ou da execuco do contrato, 

agente p6blico do órgo ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçôes que possam 

configurar conflito de interesses no exercIclo ou após a exercIcio do cargo ou emprego, nos termos 

da legislaço que disciplina a matéria, conforme § 12  do art. 92  da Lei n.2 14.133, de 2021. 

6.9. 0 impedimenta de que trata a item 6.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituiço a outra pessoa, fIsica ou jurIdica, cam a intuita de burlar a efetividade da sançäo a ela 

aplicada, inclusive a sua cantroladora, controlada au coligada, desde que devidamente compravado 

a ilIcito au a utilizaco fraudulenta da personalidade jurIdica do licitante. 

6.10. A criteria da Administraçào e exciusivamente a seu serviço, a autar dos projetos e a empresa a 

que se referem as itens 6.8.2 e 6.8.3 podero participar no apaio das atividades de planejamento da 

cantrataça, de execuço da licitaco ou de gestha do contrato, desde que sob superviso exciusiva 

de agentes pi.iblicas do órga ou entidade. 

6.11. Equiparam-se aos autares do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

6.12. A vedaço de que trata a item 6.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a conduço da contrataço 

na qualidade de integrante de equipe de apaio, prafissional especializado au funcionrio au 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 
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7.0. DA FORMA DE APRESENTACAO DA PROPOSTA INICIAL 

7.1. o cadastramento da proposta de precos inicial ocorrerá par melo de chave de acesso e senha, 

obtidas junta a plataforma eletrônica GM Tecnologia (www.licitacoesmilagres.com.br). 

7.1.1. Corn relaço a proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada (preenchida) na plataforma, 

corn a descriço do objeto ofertado e seus respectivos preços, ate a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sesso püblica, no sendo necessário o envio da proposta inicial como arguivo 

digitalizado em anexo.  
7.2. No preenchimento da proposta inicial, par melo da plataforma digital, deverá ser informado 

necessariamente a seguinte: 

a) lndicaço em cada late da especificaço do objeto licitado corn todos seus itens, de acordo corn a 

disposto no ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA deste Edital, devendo ser indicada a MARCA dos itens 

propostos e, neste campo, quando se tratar de prestaço de serviço, inserir o terrno "Prbpno(a)", 

para que seja preservado a sigilo do proponente; 

b) Preço unitário de cada item e global do lote cotado, em aigarismos, corn no rnáxirno 2 (duas) casas 

decimals; 

c) Prazo de validade da proposta, que no poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentaco; 
7.3. 0 licitante deverá informar a condico de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte 

(EPP) que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complernentar n° 123, de 2006, ou cooperativa 

de que trata a artigo 34 da Lei nQ 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta, par 

intermédio 	de 	funcionalidade 	disponIvel 	no 	sistema 	eletrônico 	do 	site 

www.licitacoesmilagres.com.br. 
7.4. Incumbir6 ao licitante acompanhar as operacôes no sistema eletrônico durante a sesso püblica 

do Prego, ficando responsavel pelo onus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer rnensagens emitidas pelo sistema ou da desconexo da parte do próprio licitante. 

7.4.1. 0 licitante deverà comunicar imediatamente ao provedor da plataforma eletrônica 

(www.licitacoesmilagres.com.br) qualquer acontecimento que possa cornprometer a sigilo ou a 

seguranca, para irnediato bloqueia de acesso. 
7.5. Os licitantes somente podero retirar ou substituir as propostas, par eles apresentadas, ate a 

data e horário de abertura da sesso püblica. 
7.5.1. A desistência de proposta somente podera ocorrer ate a horário de abertura da sesso püblica 

(em conformidade corn a disposto no Art. 18, § 42,  da lnstruço Normativa SEGES/ME nQ 73/2022 

c/c entendimento do Tribunal de Cantas da Unio - TCU, Acórdo n2  2132/2021). 

7.6. No será estabelecida, nessa etapa do certarne, ordem de classificaço entre as propostas 

apresentadas, a que somente ocorrerá após a fase de envio de lances. 

7.7. Ser6 vedada a identificacäo do licitante. 
7.8. Sero disponibilizados para acesso pt.iblico as docurnentos que compöem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentaco de proposta, apös a fase de envio de lances. 

7.9. Nos valores propostos estaro inclusos todos as custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer autras que incidam direta ou indiretamente no 

farnecirnento dos itens/prestaco de servico. 
7.10. Os precos, tanto na proposta inicial, quanta na etapa de lances, sero de exclusiva 

responsabilidade do licitante, no Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraço sob alegaço 

de erro, omissa ou qualquer outro pretexto. 
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8.0. DAABERTURA E CLASSIFICACAO DAS PROPOSTAS INICIAIS 

8.1. Abertas as propostas iniciais, o(a) pregoeiro(a) far6 as devidas verificaçöes, availando a 

aceitabilidade das mesmas. Caso ocorra alguma desclassificaço, esta deverá ser fundamentada e 

registrada no sistema, corn acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.2. Os preços devero ser expressos em reals, corn ate 2 (duas) casas decimals em seus valores 

unitrios e globais. 
8.3. 0 sistema ordenar6 automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e sornente 

estas participaro da eta pa de lances. 

8.4. Na elaboraço da proposta inicial, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo 

discriminado no Anexo I - TERMO DE REFERENCIA presente nos autos do processo em epIgrafe; 

entretanto, na fase de lances, o lance final deverá atingir preco igual ou inferior ao limite máximo 

estipulado pela Administraco e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preco unitário destes 

deverá ser igual ou inferior aos limites previstos para cada item no Termo de Referenda. 

8.4.1. Caso no sejam realizados envios de lances, a licitante que cotou na proposta inicial o menor 

preco deverá reduzi-lo a urn valor igual ou inferior ao limite maxima previsto pela Administraço, 

junto ao Anexo I - Termo de Referenda. 

8.5. Sero desclassificadas as propostas que identifiquem o licitante, assim coma quando nâo forern 

atribuIdos valores a algurn dos itens componentes do respectivo lote. 

8.6. A no desclassificaço da proposta nào impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitaço. 

8.7. 0 sistema disponibilizará campo prOprio para troca de mensagens entre a Pregoeiro(a) e Os 

licitantes. 

9.0. DA ETAPA DE LANCES 

9.1. 0(A) pregoeiro(a) dar6 inIcio a etapa competitiva no horario previsto no subitem 3,3, quando, 

entào, os licitantes podero encaminhar lances que devero ser apresentados exciusivarnente P01 

melo do sistema eletrônico. 

9.2. A disputa sera realizada por lote, sendo as preços registrados na ata da sesso, quando, para 

efeito de lances, será considerado o valor global do respectivo lote. 

9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço em conformidade corn a item 8.4 do Edital 

Convocatório, quanto ao preco global e unitário dos itens, quando for o caso. Caso no sejarn 

realizados envios de lances, a licitante que cotou na proposta inicial a menor preço deverá reduzi-lo 

a urn valor igual ou inferior ao limite máximo previsto pela Administraço, junto ao Anexo I - Termo 

de Referenda. 

9.2.2. Os licitantes podero ofertar lances sucessivos inferiores ao seu ültimo lance registrado no 

sistema, ainda que este seja malor que a menor lance já ofertado por outro licitante. 

9.2.3. No sera aceitos dais ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 
9.2.4. So podera haver empate entre propostas iguais (no seguidas de lances), ou entre lances finals 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
9.3. Durante a sesso piiblica de disputa, as licitantes sero iriformados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado. 0 sistema no identificarâ o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos 

demais participantes. 
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9.4. No caso de desconexo entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no clecorrer-'EFa--etipra competitiva, o 

sistema poderá permanecer acessIvel a recepço dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando 

possIvel, sem prejuizos dos atos realizados. 
9.4.1. Quando a desconexo do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por urn tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sesso püblica será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte 

e quatro) horas após a comunicaço do fato aos participantes, no sItio eletrônico utilizado para a 

divulgaço. 

9.4.2. Caberá ao licitante a responsabilidade por qualquer onus decorrente da perda de negócio 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexo da parte 

do práprio licitante. 
9.5. 0 modo de disputa adotado para este certame sera o "ABERTO E FECHADO", nos termos do Art. 

56, da Lei Federal n2  14.133/2021, do Art. 22, inciso II e do Art. 24, da lnstruço Normativa SEGES/ME 

n2  73/2022, observados as seguintes termos: 

9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sesso püblica terá duraço de 15 (ciuinze) minutos. 

9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, a sistema encaminhará a aviso de fechamento 

iminente dos lances e, transcorrido o perlodo de ate 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, 

a recepco de lances sera automaticamente encerrada. 
9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (ate 10 minutos), o 

sistema abrirá a oportunidade para que a autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas 

corn valores ate 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar urn lance final e fechado em ate 

5 (cinco) minutos, que será sigiloso ate o encerramento deste prazo. 

9.5.3.1. No procedirnento de que trata o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu ültimo 

lance da etapa aberta ou por ofertar melhor lance. 

9.5.4. Na ausência de, no mInimo, 3 (três) ofertas nas condiçöes de que trata o item 9.5.3, as autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificaço, ate o máximo de 3 (três), podero 

oferecer urn lance final e fechado em ate 5 (cinco) minutos, que será sigiloso ate o encerramento 

deste prazo. 

9.5.5. Encerrados as prazos estabelecidos nos itens acima, a sistema ordenar6 e divulgará as lances, 

conforme disposto no § 22  do art. 22, da lnstrucào Normativa SEGES/ME nQ 73/2022. 

9.5.6. Definido o resultado do julgamento, o(a) Pregoeiro(a) podera negociar condiçôes mais 

vantajosas corn a primeira colocado, conforme previsa do Art. 61, da Lei nQ 14.133/2021. 

9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificar, em coluna própria, as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, pracedendo a comparacäo corn as valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de rnaior porte, assim como das demais classificadas, para a firn de 

aplicar-se a disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n2  123/2006, regulamentada pelo 

Decreto n g 8538/2015. 

9.7. Nessas condiçöes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem corn preço de ate 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance 

sero consideradas empatadas corn a primeira colocada, no caso desta nao estar enquadrada como 

ME ou EPP, 
9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma ültima oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de ate 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicaço automética para tanto. 
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9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou no se 

manifeste no prazo estabelecido, sero convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco par cento), na ordem de classificaço, para a exercIcio do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior. 

9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.11. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, após encerradas todas as etapas transcritas 

acima, sero utilizados as critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei n2 14.133, de 2021. 

10.0 DA NEGoclAcAo DA PROPOSTA E DO LICITANTE ARREMATANTE  

10.1. Encerrada a etapa de envio de lances eletrOnicos da sesso piblica, o(a) Pregoeiro(a) poderá 

negociar condiçôes mais vantajosas cam o primeiro colocado, conforme previsäo do Art. 61, da Lei 

n9  14.133/2021. 

10.2. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço maxima definido 

para a contrataço, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar condicöes mais vantajosas, apOs definido a 

resultado do julgamento, nos termos do Art. 30 da Instrug2io Normativa SEGES/ME n2 73/2022. 

10.3. A negociaço será realizada par meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

10.4. Quando a primeiro colocado, mesmo após a negociaço, for desciassificado em razo de sua 

proposta permanecer acima do preco maximo definido para a contrataço, a negociaço poderá ser 

feita corn as demais licitantes classificados, exclusivamente par meio do sistema, respeitada a ordem 

de classificaço estabelecida no § 22 do art. 22, ou, em caso de propostas intermediarias empatadas, 

sero utilizados as critérios de desempate definidos no art. 28, ambos da lnstruçäo Normativa 

SEGES/ME ng 73/2022. 

10.5. Conclulda a negociaça, se houver, a resultado será registrado na ata da sesso püblica, 

devendo esta ser anexada aos autos do processo de contrataco. 

10.6. 0 pregoeiro solicftará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

exciusivamente por meio do sistema, envie a proposta adequada ao ültimo lance ofertado, apOs a 

negociaço realizada, acompanhada de sua garantia, e ainda, se for a caso, dos documentos 

complementares, quando necessarios a confirmaço daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

10.7. E facultado ao(à) pregoeiro(a) prorrogar a prazo estabelecido no item acima, a partir de 

solicitaco fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

10.8. A no apresentaçào da proposta de precos final e de sua garantia, exciusivamente par meio do 

sistema, no sItia eletrônico www.Ucitacoesmilagres.com.br, dentro do prazo estipulado no item 10.6, 

acarretará a desclassificaçào do proponente, sendo convocada a licitante subsequente, e assim 

sucessivamente, observada a ordem de classificaco, sem prejuIzo da sanço prevista no Art. 156, 

inciso Ill, da Lei nQ 14.133/2021. 

10.9. Após a negociaço do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitaça e julgamenta da 

proposta. 
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11.0 DA APRESENTACAO E DO JULGAMENTO DA(S) PROPOSTA(S) DE PRECOS FINAL(IS)  

11.1. A proposta final deverá ser apresentada em via ünica original, corn os preços ajustados ao 

menor lance, nos termos do Anexo II - Proposta de preços deste edital, assinada pelo representante 

legal do licitante, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, corn as 

especificacôes técnicas, quantitativos, devendo ser indicada a rnarca do produto e/ou fornecedor do 

serviço e demais informaçöes relativas ao produto/serviço ofertado. 

11.2. Juntamente corn a proposta de preços a licitante deverá apresentar a prova de garantia da 

mesma, no rnontante estipulado em 1% (urn por cento), do valor estimado para a contrataço, nos 

termos do Artigo 58 da Lei Federal n2  14.133/2021. 

11.2.1. A licitante poder6 optar par uma das seguintes modalidades de garantia: 

I) cauço em dinheiro ou em tItulos da divida pUblica emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidaço e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, 

e avaliados par seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

II) seguro-garantia; 

Ill) fiança bancária emitida par banco ou instituiçào financeira devidamente autorizada a operar no 

Pals pelo Banco Central do Brasil; 

IV) tItulo de capitalizaço custeado par pagamento tnico, corn resgate pelo valor total. 

11.2.2. Optando par cauco em dinheiro, a licitante deverá apresentar a comprovante de DEPSITO 

BANCARIO, (corn a identificaço do depositante/licitante) a ser feito em name da Prefeitura 

Municipal de Milagres. Conta Corrente n2  3544-0, Agenda no 2300-0 - Banco do Brash, sendo que 

depósitos efetuados em caixas de autoatendimento, so sero validados após sua compensaco. 

11.2.3. Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, a licitante deverá fazer a comprovaco 

da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de no minima, 60 

(sessenta) dias contados a partir da data do recebimento dos envelopes. 

11.2.4. Caso a modalidade de garantia escoihida seja a fiança bancária, a licitante entregará o 

documento original fornecido pela instituiço que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, 

consta r: 

- Beneficiário: Prefeitura Municipal de Milagres. 

- Objeto: Garantia da participaco no PREGAO ELETRONICO n2  2025.02.13.1. 

- Valor: 1% (urn par cento) do valor estimado da Contrataçào. 

- Prazo de Validade: 60 (sessenta) dias. 

11.3. A garantia de proposta ser devolvida aos licftants no prazo de 10 (dez) dias Cteis, contado da 

assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitaço. 

11.4. Implicar6 execuço do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar a contrato ou 

a no apresentaço dos documentos para a contrataço. 

11.5. Prazo de validade no inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emisso. 

11.6. 0 licitante no poder6 cotar proposta corn quantitativo de itens divergentes dos contidos no 

respectivo late. 

11.7. Na cotaço do preco unitário no ser6 admitido a fracionamento do centavo. 

11.8. Nos preços propostosjá estaro incluidas as despesas referentes a frete, tributos e demais onus 

atinentes a entrega do objeto. 
11.9. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregar) a objeto da licitaco através de 

empregados, a mesma gozar6 dos privilégios fiscais e previdencirios pertinentes ao regime das 
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cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao 
mesmo regime de qualquer outro agente econômico. 

11.10. Após a apresentaçäo da proposta no caber6 desistência, sob pena de aplicaçöes de possiveis 
sancöes administrativas, observado o devido processo legal. 

11.11. Iniciada a fase de julgamento, o(a) pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende as condiçôes de participaço no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei n2  14.133/2021, especialmente quanto a existéncia de sanço que impeça a 
participaço no certame ou a futura contrataço, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
U nio (https://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  e 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www. portaldatransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

11.12. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio 
m aj o rita rio. 

11.13. Constatada a existência de sanço, a licitante sera reputado desclassificado, por falta de 
condico de participaço. 

11.14. Caso observada a inexisténcia de sancöes impeditivas da participaço, sera iniciado o 

procedimento de julgamento da(s) proposta(s) de preços finais. 

11.15. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREçO, observado o 
estabelecido nas condiçöes definidas neste edital e a disposto no Termo de Referenda que norteia a 

contratacào, sempre buscando alcancar a major vantajosidade, quando sero desciassificadas as 
propostas que: 

11.15.1. Contiverem vIcios insanáveis e/ou condiçôes ilegais; 
11.15.2. No obedecerem as especificaçöes técnicas contidas no Termo de Referenda; 

11.15.3. Apresentarem preços manifestamente inexequIveis ou permanecerern acima do preco 
maxirno definido para a contrataço; 

11.15.4. Nao tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraço; 

11.15.5. Apresentarem desconformidade corn quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanavel. 

11.15.6. Contiverem para a lote item corn valor superior ao estimado pela Adrninistraço, 

independentemente do valor total do lote, devendo o licitante, readequar o valor do lote aos valores 

constantes no mapa de preços ernitido pela plataforma eletrônica. 

11.16. Sera considerado indIcio de inexequibilidade das propostas, valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administraço, nos termos da Instruçäo Normativa 
SEGES/ME ng 73/2022. 

11.17. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, so sera considerada após 
diligência do(a) pregoeiro(a), que venha a comprovar 

11.17.1. O.ue a preço de custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

11.17.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar a vulto da oferta. 

11.18. Se houver indIcios de inexequibilidade da proposta de preco, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos camplementares, poderao ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 
a exequibilidade da proposta. 

11.19. Toda desclassificaço será sempre fundamentada e registrada na plataforma eletrônica. 
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11.20. Se a proposta de menor preco näo for aceitveI, o(a) pregoeiro(a) examinar6 a Proposta 

subsequente, observada a ordem de cIassificaço, verificando sua compatibilidade e assim 
sucessivamente, ate a apuraço de uma proposta que atenda a este edital. 

12.0 DA FASE DE HABILITAAO  

12.1. Os documentos de habilitaço exigidos consistem nos seguintes: 

- HabiIitaco JurIdica:  

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na 

Junta Cornercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 

sociedades por açôes, acompanhada de documentos de eleiço de seus administradores; 
b) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta 
Cornercial da sede do Licitante; 

c) lnscriço do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em 
exercIcio; 

d) Decreto de autorizaço, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no Pals, e ato de registro ou autorizaço para funcionarnento expedido pelo órgo competente, 
quando a atividade assirn o exigir; 

e) Comprovaço de compromisso püblico ou particular de constituiço de consórcio, subscrito pelos 

consorciados em se tratando de empresas organizadas sob esta forma, devendo ser realizada a 
indicaçâo da empresa Ilder, que ser6 responsável por sua representaçâo perante a Administraçäo e 

apresentar declaraço formal de responsabilidade solidria dos integrantes pelos atos praticados em 

consórcio, devidamente assinado por todos os representantes legais das empresas que faräo parte 
da composiçäo; 

- Qualificaco Técnica:  

f) Comprovaço de aptido para desempenho de atividade pertinente e compativel em 

caracteristicas, quantidades e prazos corn o objeto da licitaço, sendo esta feita mediante a 

apresentaço de atestado(s), fornecido(s) por pessoa(s) jurIdica(s) de direito piiblico ou privado; 

fl) Em sede de diligência, podero ser requisitados documentos complementares, no sentido de 

comprovar o que est6 sendo afirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado; 
g) Comprovaço de Autorizaço de Funcionamento da empresa licitante expedido pela Vigilância 

Sanitria do Ministério da Saide (AN VISA), compativel corn o objeto/lotes da licitaço; 

- Regularidade Fiscal, Social e Ira balhista:  

h) Prova de inscriço no Cadastro Nacional da Pessoa JurIdica - CNPJ; 
i) Prova de inscriçào no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao 

domicllio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatIvel corn o objeto 
contratual; 

j) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal; 
k) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual; 

I) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal; 

rn) Prova de regularidade relativa a Seguridade Social; 
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n) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
- FGTS; 

o) Prova de regularidade perante a Justica do Trabalho; 

- Qualificação Econômico-finar,cejra:  

P) Balanco Patrimonial, demonstraço de resultado de exercIcio e demais demonstraçoes contábeis 
dos 2 (dois) üitimos exercIcios sociais; 

p.1) A documentaço exigida acima estar6 restrita ao i.iltimo exercIcio social, no caso de empresas 
constituldas ha menos de dois anos; 

q) Certido negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

- Declaracöes:  

r) Declaraço de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos Para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituiçâo Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convençöes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas; 
s) Declaraço emitida pela licitante de que no possui em seu quadro de pessoal, empregados 

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 

(dezesseis) anos em qualquertrabalho, salvo na condiço de aprendiz a partirde 14 (quatorze) anos, 
nos termos do inciso XXXIII, do Art. 72 da Constituiço Federal; 
t) DecIaraço de que cumpre as exigências de reserva de cargos Para pessoa com deficiência e Para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especIficas. 
u) Declaraço de que atendem aos requisitos de habilitaço, e quo respondera pela veracidade das 
informaçôes prestadas, na forma da lei; 

12.2. Os Documentos que no tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma 

forma que no conste previsäo em legisIaço especIfica, deverão ter sido emitidos ha, no máximo, 

90 (noventa) dias, contados da data da realizaço da Iicftaçâo ou, se emitidos por prazo 
indeterminado, conforme legislaço do órgâo expedidor. 

12.2.1. Ficam excluIdos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovaçöes de 
inscriçöes. 

12.3. Os licitantes vencedores devero encaminhar/anexar, exciusivamente por meio do Sistema GM 
Tecnologia, no sItio eletrônico www.licitacoesmiIagres.comr, em formato digital, os documentos 
de habilitaço exigidos neste Edital, após soIicitaco do(a) Pregoeiro(a), por meio do sistema 

eletrônico, no prazo de 2 (duas) horas, podendo ser prorrogado, por igual periodo, nas situaçöes 
elencadas no § 32 do art. 29, da lnstruço Normativa SEGES/ME N2 73, de 30 do setembro de 2022. 
12.4. Os licitantes enquadrados conio ME ou EPP devero encaminhar a documentaco de 

habilitaço, ainda que haja alguma restriço do regularidade fiscal ou trabaihista, nos termos do Art. 
431 § 19, da Lei Complementar n2 123/2006. 

12.5. A no apresentaço dos documentos de habiIitaço exigidos neste edital, exciusivamente por 

meio do Sistema GM Tecnologia, no sItio eletrônico www.licitacoesmilagres.com.br, dentro do prazo 
estipulado no item 12.3, assim como o desatendimento a algum dos requisitos de habilitaço, 

estipulados acima, acarretara na inabiIitaco/descJassifjcacâo do proponente, sendo convocado o 
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licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificaço, sem prejuizo da 
sanço prevista no Art. 156, inciso Ill, da Lei n2 14.133/2021. 

13.0 DISPOSIcOES SOME A APLICACAO DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006  
13.1. Havendo restriço quanto a regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de 

pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n 

11,488/2007, será assegurado a prazo de 5 (dnco) dias üteis, contados da convocaço do(a) 

pregoeiro(a), para a regularizaço do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual 
perlodo, conforme dispOe a Lei Complementar nQ 123/2006. 

13.2. A no comprovaço da regularidade fiscal e trabaihista, ate o final do prazo estabelecido, 
implicar6 na decadêncja do direito, sem prejuizo das sancöes cabiveis, sendo facultado ao(a) 

pregoeiro(a) convocar as licitantes remanescentes, por ordem de classificaço. 

14. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNACAO DO ATO CONVOCATORJO 

14.1. Os pedidos de esciarecimentos referentes ao presente processo licitatOrio devero ser enviados 
ao(a) pregoeiro(a), ate 3 (três) dias üteis anteriores a data fixada para abertura das propostas, 
exciusivamente por meio eletrônico, no endereço Iicftacaomj!agres.ce.gov,r, informando a 

nümero deste prego e o órgo interessado ou por meio da plataforma 
www.licftacoesmjIagres.corn.  

14.2. Nos pedidos de esciarecimentos encaminhados, os interessados deverose identificar (CNPJ, 

Razo Social e nome do representante que pedlu esciarecimentos, se pessoa jurIdica, e CPF para 
pessoa fisica) e disponibilizar as informaçöes para contato (endereco completo, telefone e e-mail). 

14.3. Os esclarecjmentos sero prestados peto(a) pregoeiro(a) por escrito, por meio de e-mail e pela 
plataforma eletrônica aos interessados, 

14.4. Ate 3 (três) dias tJteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderä 

impugnar a presente edital, mediante petiço por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, no 

endereço Iicitacao@milagres.ce.govr, informando a nümero deste prego e o órgo interessado 
ou por meio da plataforma www.licitacoesrnjlagres.corn•r.  
14.5. Acolhida a petiço contra o ato convocatório, a decisäo será comunicada aos interessados, 
através da plataforma eletrônica. 

14.6. As respostas aos pedidos de impugnaçôes e esciarecimentos aderem a esse Edital tal como se 
dele fizessem parte, vinculando a Administraça e os licitantes. 

14.7. Deferida a impugnaço contra o presente Edital, serâ definida e publicada nova data para 
reaIizaço do certame, observado, para esta, a contagem minima do mesmo prazo inicial. 

14.8. No sero conhecidas as impugnaçôes apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas par 
representante no habilitada legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem püblica. 

14.9. As impugnaçOes e as pedidos de esclarecimentos näo suspendem as prazos previstos neste 
certame. 

14.9.1. A concesso de efeito suspensivo a impugnaçã'o é medida excepcional e deverá ser motivada 
nos autos do presente processo. 

14.10. A resposta a impugnaço ou ao pedido de esciarecimento será divulgado por meio da 
plataforma eletrônica, no prazo de ate 3 (três) dias t.iteis, limitado 80 üftimo dia ütil anterior a data 
de abertura do certame. 
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15. DOS RECURSQ5 ADMINISTRATIVOS 

15.1. A interposiço de recurso referente ao julgamento das propostas, a habilitaçâo ou inabUitaço de licitantes, a anulaco ou revogaço da licitaço observará a disposto no art. 165, da Lei nQ 14.133, 
do 2021. 

15.2. Declarado o vencedor, a intenço de recorrer devera ser manifestada imediatamente, sob pena 

de precluso, em campo próprio do sistema, quando será concedido o prazo de 3 (trés) dias üteis 

para apresentaco das razôes por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, através da plataforma 
www.Iicitacoesrnilagres,co•br, 

15.2.1. Os demais licitantes ficaro desde logo notificados a apresentar contrarrazöes dentro de igual 

prazo, quo começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-Ihes assegurado 
vista imediata dos elementos indispensávejs a defesa de seus interesses. 
15.3. No sero conhecjdos as recursos intempestivos e/ou subscritos por representante no 

habilitado legalmente ou no identificado no processo IicitatOrio para responder polo proponente. 
15.4. A ausêncja de manifestaço imediata do licitante quanto a intençâo de recorrer importará na 
precluso desse direito e a processo podera ser adjudicado ao licitante declarado vencedor, 

15.5. 0 acolhimento de recurso importara na invaIidaco apenas dos atos insuscetIveis de 
aproveftamento 

15.6. 0 recurso serã dirigido a autoridade que tiver editado a ato ou proferido a decisâo recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua deciso no prazo de 3 (três) dias üteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual devera proferir sua decisäo no prazo de 10 
(dez) dias tteis, contado do recebimento dos autos. 

15.7. A deciso em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-a conhecimento aos interessados 
atraves da platafor-ma www.licitacoesmjIagres.co   

16. DAS INFRAçOES ADMINSTRATIVAS E SANCOES 

16.1. Comete infraço administrativa, nos termos da lei, a licitante que, corn dolo ou culpa: 
16.1.1. Deixar-  do entregar a documentaco exigida para o certame ou näo entregar qualquer 
documento quo tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante a certame; 

16.1.2. Salvo em decorrêncja do fato superveniente devidamente justificado, no mantiver a 
proposta em especial quando: 
a) No enviar a proposta adequada ao ültirno lance ofertado ou após a negociaçào; 
b) Recusar--se a enviar a detalhamento da proposta quando exigivel; 
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
d) Deixar de apresentar-  amostra, quando for o caso; 
e) Apresentar proposta em desacordo corn as especificaçoes do edital; 

16.1,3. No celebrar o contrato ou no entregar a documentaçao exigida para a contrataçäo, quando 
convocado dentro do prazo do valldade de sua proposta; 

16.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata do registro de 

preço, ou ainda aceitar ou retirar a instrurnento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administr-aco; 

16.1.4. Apresentar decIaraço ou documentaco falsa exigida para o certame ou prestar decIaraço 
falsa durante a licitaco; 

16.1.5. Fraudar a licitaça; 
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16.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

a) Agir em conluio ou em desconformidade corn a lei; 
b) Induzir deliberadarnente a erro nojulgamento; 
c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de soiicitaço de amostras; 
16.1.7. Praticar atos ilIcitos corn vistas a frustrar os objetivos da licitaço; 
16.1.8. Praticar-  ato lesivo previsto no art, 59 da Lei n.9  12.846, de 2013. 
16.2. Corn fuicro na Lei n2  14.133, de 2021, a Administraço podera, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatárjos as seguintes sancöes, sem prejuizo das responsabijjdades civil e 
criminal: 

16.2.1. Adverténcia; 
16.2.2. Multa; 

16.2.3. Impedimento de licitar e contratar-  e; 

16.2.4. Declaraçäo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem as motivos 

determinantes da puniço ou ate que seja promovida sua reabUitaçäo perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

16.3. Na apIicaço das sançöes seräo considerados: 

16.3.1. A natureza e a gravidade da infraço cometida; 
16.3.2. As peculiarjdades do caso concreto; 

16.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
16.3.4. Os danos que dela provierem para a Adrninistraço Püblica; 

16.3.5. A impIantaço ou a aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientacöes dos órgos de controle. 

16.4. A multa ser6 recoihida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolh Ida no prazo máximo de 30 (trinta) dias üteis, a contar da comunicaço oficial. 

16.4.1. Para as infraçoes previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado, 

16.4.2. Para as infraçöes previstas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licitado, 

16.5. As sancOes de advertêncja, impedirnento de licitar e contratar e declaraço de inidoneidade 
para licitar ou contratar podero ser aplicadas, cumulativamente ou no, a penalidade de multa. 
16.6. Na aplicaço da sanço de multa serA facultada 2 defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias iiteis, contado da data de sua intimaço. 

16.7. A sançäa de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsãvel em decorrêncja 

das infraçoes administrativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, quando no se justificar 

a imposiço de penalidade mais grave, e impediri o responsávej de licitar e contratar no âmbito da 

Administraço Püblica direta e indireta do ente federativo a qua] pertencer a órgo ou entidade, pelo 
prazo rnximo de 3 (trés) anos. 

16.8. Poder6 ser aplicada ao responsvel a sanço de dec!araçäo de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infracôes dispostas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 
e 16.1.8, bern coma pelas infraçöes administrativas previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3 que 

justifiquem a imposiço de penalidade rnais grave que a sanco de impedimenta de licitar e contratar, 
cuja duraco observar a prazo previsto no art. 156, §52, da Lei n.2 14.133/2021. 
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16.9. A recusa injustificada do adjudicatrio em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar a instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraco, descrita 
no item 16.1,3.1., caracterizará o descumprimento total da obrigaço assumida e o sujeitará as penalidades e a imediata perda da garantia de proposta em favor do órgo ou entidade promotora 
da licitaço, qua ndo tiver sido exigida, nos termos do art. 45, §42 da IN SEGES/ME n.9 73, de 2022. 
16.10. A apuraço de responsabijjdade relacionada as sançôes de impedimento de licitar e contratar 
e de decIaraco de inidoneidade para licitar ou contratar demandarã a instauraçâo de processo de 

responsabiJizaco a ser conduzido por comisso composta por 2 (dois) ou mais servidores püblicos 

pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstancias conhecidos e 

intimara a licitante ou a adjudicatãrjo para, no prazo de 15 (quinze) dias Uteis, contado da data de 

sua intimaço, apresentar defesa escrita e especifjcar as provas que pretenda produzir. 

16,11. Caber6 recurso no prazo de 15 (quinze) dias üteis da aplicaço das sançôes de advertência, 

mufta e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaço, o qual será dirigido a 
autoridade que tiver proferido a decisao recorrida, que, se näo a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias üteis, encaminhará a recurso corn sua motivaço a autoridade superior, que deverá proferir sua 
deciso no prazo máximo de 20 (vinte) dias iteis, contado do recebimento dos autos. 

16.12. Caberâ a apresentaço de pedido de reconsideraco da aplicaço da sanço de declaraço de 
inidonejdade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias Citeis, contado da data da 

intimaço, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias Oteis, contado do seu recebirnento. 

16.13. 0 recurso e a pedido de reconsideraço tero efeito suspensivo do ato ou da deciso recorrida 
ate que sobrevenha deciso final da autoridade competente, 

16.14. A aplicaçao das sançöes previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigaço de 
reparaço integral dos danos causados. 

17. DAADJUDICACAO E DA HOMOLOGACAO 

17.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitacao e exauridos as recursos administrativos, o 
processo Iicitatório sera encaminhado a autoridade superior para adjudicar a objeto e homologar a 
procedjmento observado a disposto no art. 71, da Lei n2 14.133, de 2021. 

17.2. 0 titular da origem desta Iicftaço se reserva ao direito de nao homologar ou revogar a presente 

processo par razôes de interesse pUblico decorrentes de fato superveniente devidamente 
comprovado e mediante fundamentaca escrita. 

17.3. 0 sistema gerará ata circunstanciada, na qual estaro registrados todos os atos do 
pracedjmento e as ocorrêncjas relevantes, 

18. DA CONTRATACAO  

18.1. A adjudicatârja terâ a prazo de 5 (cinco) dias Lteis, contados a partir da convocaco, para a 

assinatura do contrato. Este prazo poderã ser prarrogado uma vez par igual periodo, desde que 
solicitado durante a seu transcursa e, ainda assim, se devidamentejustificada e aceito. 

18.2. 0 cantratado estará obrigado a manter, durante toda a execuco do contrato, em 

campatibijidade corn as obrigacôes par ele assumidas, todas as condicôes exigidas para a habilitaçao 
na presente licitaco, 

18.3. Sera facultado a Administraco quando a convocado no assinar a termo de contrato ou no 
aceitar ou näo retirar a instrumento equivalente no prazo e nas condiçôes estabelecidas, canvocar 
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os licitantes remanescentes na ordem de classificaçao, para a celebraço do contrato nas condicöes 
propostas pelo licitante vencedor. 

18.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceftar a contrataço nos termos do item acima, a 

Administraco observados o valor estimado e sua eventual atualizaço nos termos do edital, poderã: 
18.4.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociaço, na ordem de ciassificaço, corn vistas 
a obtenco de preço meihor, mesmo que acima do preço do adjudicatrjo; 

18.4.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condicôes ofertadas pelos licitantes remanescentes 

atendida a ordem class ificatOria, qua ndo frustrada a negociaço de meihor condiçäo. 

18.5. A recusa injustificada do adjudicatárjo em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecjdo pela Administraco caracterizar6 o descumprirnento 
total da obrigaço assumida e o sujeitará as penalidades Jegalmente estabelecidas e a imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgo ou entidade licitante. 

18.5.1. A regra transcrita acima no se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma 
item 18.4.1. 

18.6. Ser6 facuftada a Administracao a convocaco dos dernais licitantes classificados para a 
contrataço de remanescente em consequencja de resciso contratual, observados os mesmos 
critérjos estabelecidos nos itens acima, 

18.7. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sern convocaco para a 
contratacao, ficaräo os licitantes liberados dos compromissos assumidos, 
18.8. Para assinatu,-

a do(s) Contrato(s) objeto desta flcftaçao, será exigida da(s) proponente(s) 
vencedora(s) a tItulo de garantia contratual correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do(s) 
Contrato(s), em uma das modalidades previstas no art. 96 da Lei 14.133/2021, a escoiha da licitante vencedora: 

a) 
cauçao em dinheiro ou tItulos da dIvida püblica emitidos sob a forma escrftural, mediante registro 

em sistema centralizado de liquidag5o e custódia, autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados 
por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministérlo da Fazenda; 
b) seguro-garantia; 
c) 

fiança bancria emitida por banco ou instftuicao financeira, devidamente autorizado a operar no 
Pals pelo Banco Central do Brasil. 

18.9, Em se tratando de garantia prestada por meio de cauçao em dinheiro, o depOsito deverá ser 
feito na agéncia do Banco do Brash - Conta Corrente ng 3544-0, Agenda no 2300-0. 
18.10. Se a opçao de garantia for pelo seguro-garantia: 
a) seu prazo de vahidade dever6 corresponder ao perIodo de vigéncia do contrato; 
b) 

a apólice deverá indicar o Municipio de Milagres, Estado do Ceará, como beneficirjo; 
c) 

no será aceita apóhice que contenha cláusula contrria aos interesses do Municlpio de Milagres, 
Estado do Cear, 

18.11. Se a opçao for pela fiança bancária, esta deverá ten 
a) prazo de validade correspondente ao perIodo de vigência do contrato; 
b) 

expressa afirrnaçao do fiador de que, corno devedor solidário, farâ o pagarnento ao Municipio de 

Milagres, Estado do Ceará, independentemente de interpelaco judicial, caso o afiancado no 
cumpra suas obrigacoes; 
c) 

renüncja expressa do fiador ao benefIcio de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do 
Código Civil Brasileiro; 

d) 
cláusula que assegure a atuaIizaço do valor afiancado, de acordo corn o previsto neste Edital. 
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18.12. A garantia prestada pefa contratada será liberada ou restftuIda após o término da vigência do 

contrato, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da respectiva soflcitaço, mediante a certificaço de 
que os serviços foram realizados a contento, 

18,13. Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de quaisquer obrigaçöes, inclusive 

indenizaçäo a terceiros, a contratada se obriga a fazer a respectiva reposiço, no prazo máximo e 

improrrogável de 10 (dez) dias, a contar da data em que for notificada pelo MunicIpio de Milagres, 
Estado do Ceará, 

18.14. Se houver acréscimo ao valor do contrato, a contratada se obriga a fazer a complementaço 

da garantia, no prazo mximo de 10 (dez) dias, a contar da data que for notificada pelo Municipio. 
18.15. Ocorrei-6 a perda da garantia nas seguintes hipóteses: 
- o contratado der causa a resciso do contrato; 

II - outras hipóteses previstas no edital de licitaço. 

18.16. As multas eventualmente aplicadas sero descontadas do valor da garantia prestada. 

18.17. As condiçöes contratuajs estho definidas no Anexo II - Minuta do Contrato, parte integrarite 
deste edital. 

19. DAS DISPOSICOES GERAIS  

19.1. 0 Edital e seus anexos estho disponIveis, na Integra, no Portal Nacional de Contrataçöes Püblicas 
(PNCP) e endereços eletrônicos constantes no item 2.1 deste Edital; 

19.2. Será divulgada ata da sesso p(iblica no sistema eletrônico; 

19.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-o os dias de inIcio e incluir-se-
o os dias de vencimento. 

19.4. Os prazos estabelecjdos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na 
Prefeitura Municipal; 

19.5. Esta licitaçäo no importa necessariamente em contrataço, podendo a autoridade 

competente revogá-la por razöes de interesse püblico, anul-la por ilegalidade de ofIcio ou por 
provocaco de terceiros, mediante decisäo devidamente fundamentada; 

19.6. E facultada ao(a) pregoeiro(a) ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitaço, a 

promoço de diligéncia destinada a esciarecer ou a complementar a instruço do processo Iicitatório; 

19.7. As normas disciplinadoras da licitaço sero sempre interpretadas em favor da ampliaço da 
disputa entre Os interessados, desde que no comprometam o interesse da Administracao, o 
princIpio da isonomia, a finalidade e a segurança da cc'ntrataço; 

19.8. Os casos omissos sero resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislacäo pertinente; 
19.9. Os licftantes assumem todos os custos de preparaço e apresentaço de suas propostas e a 

Administraço no será, em nenhum caso, responsâvel por esses custos, independentemente da 
conduço ou do resultado do processo licitatório; 

19.10. Os licitantes so responsvejs pela fidelidade e legitimidade das informaçöes e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitaço; 

19.11. Caberá ao licitante acompanhar as operaçöes no sistema eletrônico, ficando responsável pelo 
onus decorrente da perda de negócios diante da inobservâncja de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou de sua desconexo; 

19.12. 0 descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a), ou ainda o 
no atendimento as solicitacoes/convocacoes, ensejará DESCLASSIFICAcAO ou INABILrrAcAO; 
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19.13. 0 desatendimento de exgências formais no essenciajs não importar o afastamento do 
licitante, desde Clue seja possIvel o aproveftamento db ato, observados 

05 principios da isonomia e do interesse páblico; 

19.14. Todas e quaisquer comunicacöes corn 0(a) pregoeiro(a) devero se dar por escrfto, via chat da 
plataforma eetrônjca, na "sala virtual" onde estarA acontecendo o certarpe; 

19.15. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informacoes sobre o 

prego j6 publicado e/ou em andamento, sob quatquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa 
ou móvel, como forma de garantir a Fisura do certarne; 

19.16. 0 foro designado para julgarnento de quaisquer questöesjudjciais resuftantes deste edital será 
o da Comarca de Miiagres, Estado do Cear. 

20. DOS ANEXOS 

20.1. Constjtuem anexos deste edital, dele fazendo parte: 
ANEXO I - Terrno de Referenda 

ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços 

ANEXO Ill - Modelos de Deciaracoes 

ANEXO IV- Minuta do Contrato 

Milagres/CE, 13 de fevereiro de 2025. 

4f  
Vinicius C. d'iIguejra Grangeiro 

Orde ador de Despesas 
Secretaria Municipal de Saüde 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA 
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TERMO DE REFERENCIA 

1- DO OBJETO 

1.1 - Contrataco tern como objeto a aquisico de medicamentos para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de SaUde de Milagres/CE. 

2 - DA MODALIDADE DE LICITAcAO E DO CRITERIO DE JULGAMENTO 

2.1 - Para a aquisico deste objeto sel-6 adotada a modalidade de licitaço denominada PREGAO, em sua forma 

ELETRONICA, a qual observal-6 os preceitos de direito piblico e, em especial as disposiçöes da Lei Federal n2  

14.133/2021, ac que determina a Lei Complementar n° 123/2006, Lei Complementar n2 1-47/2014 e outras 

normas aplicáveis 6 espécie. 
2.2 - Para ojulgarnento das propostas será adotado o critérlo de MENOR PREO (POR LOTE), observando todas 

as condicöes definidas no edital e seus anexos. 
2.3 - A proposta final para o(s) lote(s) no poderá conter item(ns) corn valor(es) superior(es) ao(s) estimado(s) 

pela administraço, sob pena de desclassificacäo. 

3- JUSTIFICATIVA DA NECESSI DADE DA CONTRATAcAO 

3.1 - A aquisico de medicamentos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saüde de 
Milagres/CE e essencial para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saüde de Milagres/CE se faz 

necessária para garantir o acesso da popuIaco local a tratamentos adequados e eficazes, contribuindo para 

a promoço em saide e bem-estar da comunidade. A disponibilidade de medicamentos é essencial para o 

funcionamento adequado dos servicos de saiide, permitindo o tratamento de diversas doenças e condiçöes 

de sa6de, além de prevenir complicacöes e agravamentos de quadros clInicos. 
3.2 - Além disso, a aquisico de medicamentos é fundamental para garantir a continuidade dos programas de 

saüde püblica e o cumprimento das polIticas de saide do municIpio. A falta de medicamentos pode 
compronieter a qualidade dos serviços prestados a populaço, irnpactando diretamente na eficacia dos 

tratamentos e na saüde dos individuos atendidos. Portanto, a realizaco deste processo de contrataço 

püblica e imprescindivel para assegurar o acesso universal e igualitàrio aos medicamentos essenciais para a 

promoço da saáde em Milagres/CE. 

4- DA ESPECIFICAcAO, QUANTIDADES E VALOR MAXIMO ESTIMADO 

4.1 - A(s) empresa(s) a ser(ern) contratada(s), devera(o) fornecer os produtos conforme descrico e limite 

máximo de valor especificados na planilha abaixo: 

LOTE 01- MEDICAMENTOS 

Item Especiflcaco unid. Qtde. Marca/Modelo 	Valor unhtáno ' 	valor Total 

1 ADRENALINA INJ ADRENALINA 1MG/ML 1ML INJETAVEL AMPOLA 2000 ... 	 5,24 	10.480,00 

2 AMPICILINA 	500G 	AMPICILINA 	sóDIcA 	501:11VIG 	FRASCO- 

AMPOLA 

AMPOLA 2400 ... 	 8,97 	21.528,00 

3 AMPICILINA 1G AMP1CILINASODICA 1G PO FRASCO- AMPOLA AMPOLA 2000 . 	. 	 9,02 	18040,00 

4 AM100ARONASOMG/MLAMIODARONA5OMG/ML-AMPOLA 
3ML 

AMPOLA 1500 5,83 	8.745,00 

5 BICARBONATO DE SODIO BICARBONATO DE SODIO 8,4 POR 

CENTO - AMPOLA DE 10ML 

AMPOLA 500 3,41 1.705,00 

6 CLINDAMICINA 	150MG/ML 	FOSFATO 	DE 	CLINDAMICINA 
150MG/M- AMPOLA DE 4ML 

AMPOLA 3000 14,40 43.200,00 

7 CIARITROMIC1NA 500MG CLARITROMICINA 500MG FRASCO- 
AMPOLA 

AMPOLA 300 xxxx 12,76 3.828,00 

8 CLORETO DE P0TA1,0 CLORETO DE POTASSIO 19,1 POR 

CENTO- AMPOLA DE 10ML 

AMPOLA 2000 xxx, 2,01 4.020,00 

9 CLORETO DE SODIO CLORETO DE SODIO 10 P08 CENTO- 

AMPOLA DE 10ML 

AMPOLA 1000 :kxxx. 1,28 1.280,00 
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10 CLORETO 	DE 	SUXAMETONIO 	100MG 	CLORETO 	DE 

SUXAMETONPO 100MG - FRASCO/AMPOLA 

AMPOLA 1000 xxxx 60,10 60.100,00 

11 CEFALOTINA 16 CEFALOTINA SODCA 16- FRASCO- AMPOLA AMPOLA 1500 xxxx 12,61 18.915,00 

12 CEFTRIAXONA 16 CEFTRIAXDNA SODICA 1G FRASCO-AMPOLA AMPOLA 10000 xxxx 13,76 137.600,00 

13 COMPLEXO B INJ COMPLEXO B 2ML- INJETAVEL AMPOLA 5000 xxxx 5,00 25.000,00 

14 CIMETIDNA 	150MG/ML 	CLORIDRATO 	DE 	CIMETIDINA 
150MG/ML AMPOLA DE 2ML 

AMPOLA 5000 xxxx 3,18 15.900,00 

15 PROMETAZINA 50MG/ML CLORIDRATO DE PROMETAZINA 
5OMG/MLAMPOLA DE 2ML 

AMPOLA 10000 XOCX 6,54 65.400,00 

16 CIPROFLOXACINO 	2M6/ML 	CLORIDRATO 	DE 
CIPROFLOXACINO 2MG/MLBOLSA 200ML 

Und 1500 xxxx 43,15 64.725,00 

17 HIDRALAZINA 20MG/ML CLORIDRATO DE 	HIDRALAZINA 

20MG/ML- AMPOLA DE 1ML 
AMPOLA 1000 xxxx 16,63 16.630,00 

18 CEFEPIMA 1G CLORIDRATO DE CEFEPIMA 16- FRASCO- 
AMPOLA 

AMPOLA 1500 28.97 43.455,00 

19 TIAMINA 100MG /ML CLORIDRATO DE TIAMINA 100MG/ML- 
AMPOLA DE 1ML 

AMPOLA 1000 oocx 21,09 21.090,00 

20 VANCOMICINA 500MG CLORIDRATO 	DE VANCOMICINA 
500MG 

AMPOLA 1000 xoo 23,17 23.170,00 

21 EPINEFRINA1MG/ML CLORIDRATO DEEPINEFRINA1MG/ML- 
AMPOLA DE 1ML 

AMPOLA 5000 xxxx 5,03 25.150,00 

22 CETOPROFENO 100MG CE1'OPROFENO 100MG- FRASCO- 
AMPOLA 

AMPOLA 10000 xxxx 17,07 170.700,00 

23 DICLOFENACO SODICO DICLOFENA SODICO 75MG/3ML AMPOLA 10000 xxxx 2,67 26.700,00 

24 DIPIRONA INJETAVEL DIPIRONA SÔDICA 500MG/M L - AMPOLA 
DE 2ML 

AMPOLA 10000 XXXX 2,25 22.500,00 

25 DEXAMETASONA INJETAVEL FOSFATO DE DEXAMETASONA 
4MG/ML AMPOLA DE 2,5ML 

AMPOLA 10000 1007 100.700,00 

25 DESLANOSIDEO 	INJETAVEL 	DESLANOSIDEO 0,2MG/ML - 
AMPOLA DE2ML 

AMPOLA 1000 i''' 8,58 8.580,00 

27 ENOXAPARINA 	40MG/0,4ML 	ENOXAPARINA 	SODICA 

4OMG/0,4ML 

Und 1500 xxxx 33,71 50.565,00 

28 FUROSEMIDA INJETAVEL FUROSEMIDA 10MG/ML- AMPOLA 
DE 2ML 

AMPOLA 5000 .. 	' 3,23 16.150,00 

29 FITOMENADIONA INJETAVEL FITOMENADIONA- VITAMINA K 
1OMG/ML- AMPOLA DE 1ML 

AMPOLA 5000 •.'. 7,70 38.500,00 

30 GLICOSE 25 GLICOSE 25 POR CENTO - AMPOLA DE 1OML AMPOLA 5000 ' 	.. 0,95 4.750,00 

31 GLICOSE 5O GLICOSE 5O POR CENTO- AMPOLA DE1OML AMPOLA 5000 ' - 	1,76 8.800,00 
32 GLICONATO IDE CALCIO GLICONATO DE CALCIO 10 POR CENTO 

- AMPOLA DE1OML 
AMPOLA 1000 . 11,10 11.100,00 

33 HIDROCORTISONA 100MG HIDROCORTISONA, SUCCINATO 
100MG- FRASCO- AMPOLA 

AMPOLA 10000 '.. 7,26 72.600,00 

34 HIDROCORTISONA 500MG HIDROCORTISONA SUCCINATO 
500MG- FRASCO AMPOLA 

AMPOLA 5000 17,12 85.600,00 

35 BUT1LBROMETO 	DE 	ESCOPOLAMINA 	4MG 	DIPIRONA 
500MG/ML 	BUT1LBROMETO 	DE 	ESCOPOLAMINA 	4MG 
DIPIRONA 500MG/ML- AMPOLA DE 5ML 

AMPOLA 10000 xxxx 5,41 54.100,00 

36 HIOSINA SIMPLES 1-IIOSCINA SIMPLES- BUTILBROMETO DE 
ESCOPOLAMINA - AMPOLA DE 1ML 

AMPOLA 5000 XXXX 4,18 20.900,00 

37 HEPARINA 0,25ML HEPARINA SOD!CA 5.000UI/0,25ML AMPOLA 1000 25,34 25.340,00 

38 INSULINA HUMANA REGULAR INSULINA HUMANA REGULAR 

100UI/ML 1OML 

Und 500 ' 	' 84,01 42.005,00 

39 INSULINA HUMANA NPN INSULINA HUMANA NPH 100UI/ML 
1OML 

Und 500 '- 	' 60,28 30.140,00 

40 LIDOCAINA 1 S/VASO LIDOCAINA 1 POR CENTO SEM VASO 
20ML- ANESTESICO 

AMPOLA  1500 ' 18,12 27.180,00 

41 LIDOCAINA 2 C, VASO LIDOCAINA 2 POR CENTO COM VASO 
20ML- ANESTESICO 

AMPOLA 1500 14,03 21.045,00 

42 LIDOCAINA 2 $1 VASO LIDOCAINA 2 POR CENTO S/ VASO 
20ML- ANESTESICO 

AMPOLA 1500 xxxx 10,89 16.335,00 

43 MEROPENEM 	500MG 	MEROPENEM 	500MG 	FRASCO- 
AMPOLA 

AMPOLA 300 .... 24,86 7.458,00 

44 METOCLOPRAMIDA 	INJETAVEL 	METOCLOPRAMIDA 
1OMG/2ML 

AMPOLA 5000 1,66 8.300,00 
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45 METRONIDAZOL METRONIDAZOL 500MG/100ML - 8OLSA 

COM 100ML 

Und 5000 xxxx 15,19 75.950,00 

46 NOREPIN EFRINA 4ML NOREPINEFRINA 8MG/4ML AMPOLA 5000 xxxx 13,55 67.80000 

47 OMEPRAZOL INJETAVEL OMEPRAZOL 40MG 	- FRASCO 

AMPOLA 

AMPOLA 3000 xxxx 23,92 71.760,00 

48 OXACILINA500MG OXACJLINASODCA500MG AMPOLA 10000 xxxx 8,55 85.500,00 

49 PENICILINA 	1200.000 	UI 	PENICILINA 	G. 	BENZATINA 

1200.000UI COM DILUENTE 

AMPOLA 5000 xxxx 17,85 89.250,00 

50 PENICILINA 5.000.000UI PENICILINA CRISTALINA 5.000.000UI 

COM DILUENTE 

AMPOLA 1000 xox 12,23 12.230,00 

51 RANITIDINA INJETAVEL RANITIDINA 50MG/2ML AMPOLA 5000 xxxx 6,62 33.100,00 

52 SULFATO DE MAGNESIa SULFATO DE MAGNESIO POR CENTO- 

AMPOLA DE 10ML 

AMPOLA 1000 xxxx 8,74 8,740.00 

53 SULFATO DE GENTAMICINA 80MG SULFATO DE GENTAMICINA 

8OMG/2ML 

AMPOLA 5000 XXXX 4,34 21.700,00 

54 SULFATO DE GENTAMICINA 40MG SULFATO DE GENTAMICINA 

4OMG/1ML 

AMPOLA 5000 xxxx 4.03 20.150,00 

55 ATROPINA 0,25MG SULFATO DE ATROPINA 0,25MG/1ML AMPOLA 3000 xxxx 2,99 8.970,00 

56 AMICACINA 250MG/ML SULFATO DE AMICACINA 250M6/ML 

- AMPOLA DE 2ML 

AMPOLA 5000 xxxx 12,53 62.650,00 

57 ACIDO TRANEXAMICO ACIDO TRANEXAMICO SOMG/ML - 
AMPOLA DE 5ML 

AMPOLA 5000 xxxx 16,00 80.000,00 

58 VITAMINA C INJETAVEL V11'AMINA C - ACIDO ASCORBICO 

500MG- AMPOLA DE 5ML 

AMPOLA 10000 xxxx 3.31 33.100,00 

59 XILOCAINA SPRAY XILOCAINA SPRAY 10 POR CENTO 100MG 

SOML 

Und 200 xxxx 185,21 37.042,00 

60 CEFAZOLINA 1G CEFAZOLINA SODICA 1G AMPOLA 3000 xxxx 15,40 46.200,00 

61 TENOXICAMTENOXICAM4OMG AMPOLA 300 KXXX 35,60 10.680,00 

62 ADENOSINA INJETAVEL ADENOSINA3MG/ML AMPOLA COM 

2ML 

AMPOLA 3000 xxxx 32,60 97.800,00 

63 METOPROLOL 5MG METOPROLOL 5MG 1MG/ML- AMPOLA 

COM 5ML 

AMPOLA 3000 xxxx 79,76 239.280,00 

64 BROMOPRIDA INJETAVEL BROMOPRIDA 10MG/2ML-AMPOLA 

COM 2ML 

AMPOLA 10000 xxxx 7,24 72.400,00 

65 ONDANSETRONA ONDANSETRONA 8MG/4ML -AMPOLA COM 

4ML 

AMPOLA 10000 XXXX 9,27 92.700,00 

66 NORIPURUM INJETAVEL NORIPURUM 20MG/ML- AMPOLA DE 
5ML 

AMPOLA 500 ' 	.. 28.5 14.325,00 

67 TAZOCIN PIPERACILINA SODICA C/ TAZOBACTAM SODICO 

4G/500MG 

AMPOLA 3000 18,75 	206.250,00 

Total do Lute: 	2.987.586,00 

LOTE 02- MEDICAMENTOS 

Item Especificaco tJnId. Qtde. Marca/Modelo Valor unitrio Valor Total 

1 COLAGENASECLORAN FEN ICOL 	 POMADA 

COLAGENASECLORAN FEN ICOL 0,6U10,01G POMADA 306 

815 500 xxxx 44,05 22.025,00 

2 NEOMICINA BACITRACINA POMADA NEOMICINA 5MG/ML 

BACITRACINA 25001/6 POMADA COM 106 

BIS 300 xxxx 9,60 2.880,00 

3 DEXAMETASONA CREME DEXAMETASONA TMG/G CREME 

lOG 

BIS 300 xxxx 7,16 2.148,00 

4 SULFADIAZINA DE PRATA SULFADIAZINA DE PRATA 1 POR 

CENTO 10MG/G POMADA 306 

BIS 500 xxxx 14,99 7.495,00 

5 NITROFUP.AZONA 	POMADA 	NITROFURAZONA 	2MG/G 
POMADA 500G 

PTE 15 xxxx 144,00 2.160,00 

6 VASELINASOLIDAVASELINASOLIDASOOMG PTE 15 xux 106,76 1.601,40 

7 PASTA DAGUA PASTA DAGLIA 1006 FR 60 xxxx 19,84 1.190,40 

8 LIDOCAINA GEL CLORIDRATO DE LIDOCAINA GEL 20MG/ML 

3OML 

BPS 500 xxxx 17.85 8.925,00 

9 METRONIDAZOL METRONIDAZOL 10 POR CENTO - GEL 

VAGINAL, COM APLICADORES- 506 

BIS 500 xxxx 28,22 14.110,00 

10 MICONAZOL NITRATO DE MICONAZOL 2 POR CENTO - CREME 

VAGINAL, BISNAGA 806 COM APLICADORES. 

BIS 300 xxxx 17,92 5.376,00 

11 OLEO MINERAL OLEO MINERAL NATURAL 100ML PIE 300 xxxx 9,27 2.781,00 

Total do Lote: 70.691,80 
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LOTE 03- MEDICAMENTOS 

Item Espeifkaco Unid. Qtde. Marca/Modelo Vaiorunitário Valor Total  

1 PETIDINA INJETAVEL CLORIDRATO DE PETIDINA 5OMG/ML - 
AMPOLA DE 2ML 

AMPOLA 750 xxxx 9,43 7.072,50 

2 TRAMADOL 	INJETAVEL 	CLORIDRATO 	DE 	TRAMADOL 
5OMG/ML- AMPOLA DE 1ML 

AMPOLA 10000 xxxx 6,10 61.000,00 

3 DIAZEPAN INJETAVEL DLAZEPAN 1OMG-5MG/ML AMPOLA DE 
2ML 

AMPOLA 10000 xxxx 2,26 22.600,00 

4 FEN ITOINA INJETAVEL FENITOINJA SODICA 50MG/ML AMPOLA 
DE5ML 

AMPOLA 2500 xxxx 7,44 18.600,0.0 

5 FENOBARBITAL 	INJETAVEL 	FENOBARBITAL 	SODICO 

100MG/ML- AMPOLA DE 2ML 

AMPOLA 2500 xxxx 8,54 21.350,00 

6 FLUMAZENIL INJENTAVEL FLUMAZENIL 0,1MG/ML -AMPOLA 
DE 5ML 

AMPOLA 250 xxxx 1:24 2.810,00 

7 HALOPERIDOL INJETAVEL HALOPERIDOL 5MGIML - AMPOLA 

DE 1ML 

AMPOLA 2500 xxxx 11,17 27.925,00 

8 1-IALOPERIDO 	DECANOATO 	HALOPERIDO 	DECANOATO 
70,52M6/ML-AMPOLA DE 1ML 

AMPOLA 150 xxxx 31,31 4.696,50 

9 MIDAZOLAN 3ML MALEATO DE MIDAZOLAN 15MG/ML - 
AMPOLA DE 3ML 

AMPOLA 500 xxxx 33,74 16.870,00 

10 MIDAZOLAN SML MALEATO DE MIDAZOLAM 1MG/ML- 
AMPOLADE5ML 

AMPOLA 500 xxxx 13,74 6.870,00 

11 MIDAZOLAN 	10ML MALEATO DE MIDAZOLAN 50MGL- 
AMPOLA DE 1OML 

AMPOLA 5000 xxxx 20,82 104.100,00 

12 PROPOFOL PROPOFOL 10MG/ML ANESTESICO -AMPOLA DE 
2OML 

AMPOLA 1250 xxxx 81,65 102.062,50 

13 MORFINA 10MG/ML SULFATO DE MORFINA 1OMG/ML 
AMPOLA DE 1ML 

AMPOLA 10000 7,91 79.100,00 

14 MORFINA 0,2MG/ML MORFINA 0,2MG/ML 1ML AMPOLA 1000 . 12,14 12.140,00 

15 PROPOF01-1- FOR CENTO PROPOFOL 1 POR CENTO- AMPOLA 
DE 2OML 

AMPOLA 1000 ' 20,10 20.100,00 

16 NITROGLICERINA 	INJETAVEL 	NITROGLICERINA 	5MG/ML- 
AMPOLA DE 10ML 

AMPOLA 500 53,27 26.635,00 

17 FENTANILA INJETAVEL CITRATO DE FENTANILA 78,5MCG/ML- 
AMPOLA DE2ML 

AMPOLA 1000 xxxx 4,01 4.010,00 

18 BUPIVACAINA COM GUCC'SE CORIDRATO DE BUPIVACAINA 
GLICOSE 5M6/ML BOMG/ML 

AMPOLA 3000 xxxx 5,38 16.140,00 

19 DOBUTAMINA CLORIDRATO DE DOBUTAMINA 250MG/20ML AMPOLA 1000 xxxx 13,77 -- 13.770,00 

20 DOPAMINA CLORIDRATO DE DPAMINA 5MG/ML- AMPOLA DE 
1OML 

AMPOLA 1000 xxxx 10,17 10.170,00 

21 ETILEFRINA 	INJETAVEL 	CLORIDRATO 	DE 	ETILEFRINA 
1OMG/ML- AMPOLA DE 1ML 

AMPOLA 1000 xxxx 3,68 3.680,00 

22 ETOMIDATO ETOMIDATO 2MG/ML-AMPOLA DE 10ML AMPOLA 500 xxxx 19,34 9.670,00 
23 CLORPROMAZINA CLORPROMAZINA 2SMG/5ML AMPOLA 1000 xxxx 4,12 4.120,00 

24 METILERGOMETRINA MALEATO DE METILERGOMETRINA 
0,2MG 2ML 

AMPOLA 1000 xxxx 4,93 4.930,00 

25 ESCETAMINA CLORIDRATO DE ESCETAMINA 50MG/ML- 
AMPOLA DE 2ML 

AMPOLA 1000 xxxx 29,15 29.150,00 

26 METARAMINOL 	HEMITARTARATO 	DE 	METARAMINOL 
1OMG/ML-AMPOLA DE 1ML 

AMPOLA 1000 xxxx 31,38 31.380,00 

27 FENTANILA 10ML CITRATO DE FENTANILA 50MCG/ML- 
AMPOLA DE 1OML 

AMPOLA 2000 xxxx 5,58 11.160,00 

28 MEROPENEM 	500MG 	MEROPENEM 	500MG 	FRASCO- 
AMPOLA3 

AMPOLA 1000 xxxx 4,3 4.930,00 

Total do Lote: 677.041,50 

LOTE 04- MEDICAMENTOS 

Item Especificaco UnId. Qtde. Marca/Modelo Valor unitárlo Valorlotal 

1 MORFINA 10MG SULFATO DE MORFINA 10MG COMP 750 ' 	' 2,29 1.717,50 

2 MORFINA 30MG SULFATO DE MORFINA 30MG COMP 750 . 	. 6,87 5.152,50 

3 TRAMAL 100MG COMPRIMIDO CLORIDRATO DE TRAMADOL 
100MG 

COMP 150 xxxx 26,72 4.008,00 
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4 DIAZEPAN 5MG COMPRIMIDO DIAZEPAN 5MG C0.11? 750 xxxx 0,52 390,00 

5 DIAZEPAN 10MG COMPRIMIDO DIAZEPAN 10MG COMP 750 xxxx 0,65 487,50 

Total do Lote: 11.755,50 

LOTE 05 - MEDICAMENTOS 

Item Especiflcaco 	 Unid. Utde. 	Marca/Modec Valor unitárlo ValorTotal 

1 TRAMAL SOLUCAO CLORIDRATO DE TRAMADOL 10MG/ML 	FR 

10ML 

15 305,00 4.57500 

2 MORFINA SOLUcAO SULFATO DE MORFINA 10MG/ML 60ML 	FR 15 xxxx 139,00 2.08500 

3 FENOBARBITAL 	SOL'JcAo 	FENOBARBITAL 	4(POR 	CENTO 	FR 

40MG! GOTAS 20ML 

50 xxxx 30,18 1.509,00 

Total do Lote: 8.169,00 

LOTE 06- MEDICAMENTOS 

Item Especificaco LinId. GLUe. 	Mara/Modeio Valor unitário Valorlotal 

1 AMBRoxoLsoLucAo CLORIDRATO DE AMBROXOL 

15MG/5ML 100ML 

FR 120 6.67 800,40 

2 PREDNIS0L0NASOLUcA0 PREDNISOLONA3MG/ML6OL FR 120 xxxx 40.96 4.915,20 

3 SALBUTAM0LS0LUcAOSULFATO DIE SALBUTAMOL2MGJ5ML 

12OML 

FR 200 xxxx 25,20 5.040,00 

4 CEFALEXINA SOLUcAO CEFALEXINA 250MG/5ML 100ML FR 200 xxxx 28,73 5,746,00 

S BUSCOPAM GOTAS BUSCOPAM GOTAS 20ML FR 140 xxxx 21,90 - 3.066,00 

6 LORATADINA soLucAo LORATADINA 1MG/ML 100ML FR 120 xxxx 21,55 2.586,00 

7 SIMET1CONA GOTAS SIME'IlCONA GOTAS 75MG/ML 10ML FR 200 xxxx 7,27 1.454,00 

8 SULFATO FERROSO soLucAo SULFATO FERROSO 10MG/ML 
100ML 

FR 60 XXXX 14.05 843.00 

9 IPRATROPIO GOTAS BROMETO DE IPRATROPIO 0,25MG/ML FR 200 xxxx 4,64 928,00 

10 SULFAMETOXAZOL TRIM ETOPRIMASOLUcAO 

SU LFAM ETOXAZOL TRIM ETOPRIMA SUSPENSAO ORAL COM 
100ML 

FR 120 xxxx 16,19 1.942,80 

11 FENOTEROL GOTAS BROMIDATO DE FENOTEROL5MG/2OML FR 150 ' 19,77 2.965,50 

12 DIPIRONA GOTAS DIPIRONA GOTAS SOOMG/ML5ML FR 500 p... 4,15 2.075,00 

13 AZITROMICINA SUSPENSAO AZITROMICINA 40MG/ML 15ML FR 200 xxxx 47,63 9.526,00 

14 PARACETAMOL GOTAS PARACETAMOL GOTAS 200MG/ML 
15ML 

FR 500 xxxx 5,29 2.645,00 

15 AMOXICILINA COM CLAVULONATO SUSPENSAO AMOXICILINA 
COM CLAVULONATO DE 50/12,5MG/ML 

FR 300 xxxx 69,46 20.838,00 

16 IBUPROFENO GOTAS 10ML FR 500 xxxx 16,28 8.140,00 
17 AEROLIN SPRAY AEROLIN SPRAY 100ML FR 500 xxxx 121,68 60.840,00 

Total do Lote: 134.350,90 

LOTE 07- MEDICAMENTOS 

Item EspecifIcaco Unld. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
1 ACIDO VALPROICO 500MG ACIDO VALPROICO 500MG. COMP 750 xxxx 3,75 2.812,50 

2 AMOXICILINA 	C/ 	CLAVULONATO 	AMOXICILINA 	C, 

CLAVULONATO DE 500MG/125MG 

COMP 1050 xxxx 7,58 7.959,00 

3 AZITROMICINA 500MG AZITROMICINA 500MG. COMP 300 xxxx 5,86 1.758,00 
4 CEFALEXINA 500MG CEFALEXINA 500MG COMP 1400 xxxx 1,71 2.394,00 
5 RANIT1DINA 150MG CLORIDRATO DE RANITIDINA 150MG COMP 1000 xxxx 7,47 7.470,00 
6 CIPROFLOXACINO 500MG CLORIDRATO DE CIPROFLOXACINO 

500MG 
COMP 700 cxxx 1,39 973.00 

7 ISOSSORBIDA 5MG DINITRATO DE ISOSSORBIDA 5MG, VIA 
SUBLINGUAL 

COMP 3000 cxxx 1,66 4.980,00 

8 DIPIRONA 500MG DIPIRONA SODICA 500MG COMP 5000 xxxx 085 4.250,00 
9 METRONIDAZOLMETRONIDAZ0L25OMG COMP 1000 xxxx 0,81 810,00 

10 ATENOLOL25MG. COMP 1500 xxxx 0,41 615,00 
11 LOSARTANA POTASSICA 30MG COMP 3000 xxxx 0,42 1.260,00 
12 ACIDO ACETILSALICILICO 100MG AAS COMP 5000 xxxx 0,41 2.050,00 
13 CAPTOPRIL2SMG. COMP 1500 xxxx 0.21 315,00 
14 METFORMINA500MG. COMP 1500 xxxx Q50 750,00 
15 SULFATO FERROSO 250MG COMP 900 xxxx 1,05 945,00 
16 CLOPIDOGREL75MG COMP 2250 xxxx 1,63 3.667,50 
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17 CARVEDILOL6,25MG COMP 1500 xxxx 0.50 75000 

18 DIGOXINA0,25MG COMP 900 'xxx 0,79 711,00 

19 OM EPRAZOL 20MG CAP 5600 xx 046 2.576,00 

20 PROPANOLOL4OMG COMP 900 xxxx 0,30 270,00 

21 SINVASTATINA 20MG COMP 3000 xxxx 0,43 1.290,00 

22 PREDNISONA20MG COMP 1000 'xxx 0,92 920,00 

23 FUROSEMIDA40MG COMP 3000 KM 0,38 1.140,00 

24 IBUPROFENO 600MG IBUPROFENO 600MG COMPRIMI0O I 	COMP 2000 icoct 0,78 1.560,00 

25 ENALAPRIL 	20MG 	MALEATO 	DE 	ENALA,PRIL 	20MG 

COM PRIM 100 

COMP 2250 KW 0,42 945,00 

26 SULFAMETAXOL 	Cl 	TRIMETOPRIMA 	SULFAMETAXOL 	Cf 

TRIMETOPRIMA 400MG/80MG 

COMP 2000 uxx 0,91 1.820,00 

27 PARACETAMOL 500MG PARACETAMOL 500MG. COMP 5000 uxx 1,95 9.750,00 

28 ESPIRINOLACTONA 50MG ESPIRINOLACTONA 50MG COMP 900 xxxx 2.40 2.160,00 

29 AMOXICILINA500MG AMOXICILINA500MG. COMP 1050 xxxx 0,93 976,50 

30 GLICAZIDA 30MG GLICAZIDA 30MG. COMP 900 xox 2,22 1.998,00 

31 HIDROCLORATIAZINA 25MG HIDROCLORATIAZINA 25MG. COMP 3000 xocx 0,20 600,00 

32 FENERGAN 25MG FENERGAN- PROMETAZINA 25MG COMP 3000 xxxx 1,38 4.14000 

33 ANLODIPINO5MGBESILATODEANLODIPINOSMG COMP 2250 xxxx 0.21 472,50 

Total do Lote: 75.088,00 

LOTE 08- MEDiCAMENTOS 

Item Especificaco Unid. O.tde. Marca/Modelo Valor unitrio Valor Total 

AGUA PARA INJECAO 10ML AGUA PARA INJEcAO AGUA 

DESTILADA ESTERIL £ APIROGENICA AMPOLA 10ML 

AMPOLA 10000 xxxx 1,21 12.100,00 

2 AGUA PARA AUTOCLAVE AGUA PARA AUTOCLAVE 5 LITROS GL 300 xxxx 25,88 7.764,00 

3 Aw'. PARA INJEcA0 SOOML AGUA PARA INJEcAO AGUA 

DESTILADA ESTERIL E APIROGNCIA 500 ML SISTEMA FECHADO 

COM 	PONTO 	PARA ADIAO 	DE 	MEDICAMENTOS 	EM 

ELASTOMERO 	ISENTO 	DE 	LATEX , 	QUE 	GARANTA A 

ESTANQUEIDADE AUTO VEDAVELA MULTIPLAS PUNOES COM 
PONTO PARA ADIAO DE MEDICAMENTOS AUTOCICATRIZANTE 
A MULTIPLAS PUNcOE5 QUE NAO PERMITA DESPRENDIMENTO 

DE PARTICULAS • COM TUBO MEMBRANA DE ACESSO A 

CON EXAO PARA EQUIPO. 

FR 3000 xxxx 9,69 29.070,00 

4 SOLUçAO DE GLICERINA SOLUcAO DE GLICERINA 12 POR 

CENTO ENEMA 500M  

FR 500 xxxx 33.03 16.515,00 

5 SOLUcAO 	FISIOLOGICA 	100ML 	SORO 	FISIOLOGICO 

0,9ACONDICIONADO EM BOLSA FLEXIVEL DE TRILAMINADO 
EMBALAGEM COM 100 ML, SISTEMA FECHADO COM PONTO 

PARA ADIçAO DE MEDICAMENTOS COM ELASTOMERO ISENTO 

DE LATEX CLUE GARANTA A ESTANQUEIDADE AUTO VEDAVEL A 

MULTIPLAS 	PUNOES 	COM 	PONTO 	PARA ADIcAO DE 

MEDICAMENTOS AUTOCICATRIZANTE A MULTIPLAS PUNcêE5, 

CLUE NAO PERMITA DESPRENDIMENTO DE PARTICULAS COM 

TUBO. 

FR 15000 xxxx 8,52 127.800,00 

6 SOLUcAO FISIOLOGIcA 500ML SORO FlSIOLOGIO 09 A 

CODICIONADO 	EM 	BOLSA 	FLEXIVEL 	DE TRILAMINANDO 

EMBALAGEM DE 500 ML, SISTEMA FECHADO COM PONTO 

PARA ADIcAO DE MEDICAMENTOS EM ELASTOMERO ISENTO 
DE LATEX, CLUE GARANTA A ESTANQUEIDADE AUTO VEDAVEL A 
ULTIPLAS PUNçOES, CLUE NAO PERMITA DESPREENDIMENTO 

DE PARTICULAS, COM TUBO DE MENBRANA DE ACESSO A 
CON EXAO PARA E0.UIPO. 

FR 15000 .w' 9,20 138.000,00 

7 SowcAo GLICOFISIOLÔGICA 500MLSORO GUCOFISIOLOGICO 

ACONDICIONADO EM BOLSA FLEXIVEL DE TRILAMINANDO 
EMBALAGEM COM 500 ML, SISTEMA FECHADO COM PONTO 
PARA ADIcAO DE MEDICAMENTO EM ELASTOMERO ISENTO DE 

LATEX, CLUE GARANTA A ESTANQUEIDADE AUTO VEDAVEL A 
MULTIPLAS 	PUNcOES 	COM 	PONTO 	PARA ADIcAO DE 

MEDICAMENTOS AUTOCICATRIZANTE A MULTIPLAS PUNcOES 

QUE NAO PERMITA DESPREENDIMENTO DE PARTICULAS, COM 
TUBO MEBRANA DE CAESSO A CONEXAO PARA EQLJIPO. 

FR 2250 .'. 8,77 19.732,50 
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8 SOWcAO GLICOSADA 100ML SORO GUCOSADO 5 POR CENTO 

ACONDICIONADO EM BOLSA FLEXIVEL EMBALAGEM COM 100 
ML SISTEMA FECHADO COM PONTO PARA ADIcA0 DE 

MEDICAMENTO EM ELASTOMERO ISENTO DE LATEX QUE 
GARANTA A ESTANQUEIDADE AUTO VEDAVEL A MULTIPLAS 

PuNcOES, COM PONTO PARA ADIcA0 DE MEDICAMENTOS 
AUTOCICATRIZANTE A MULTIPLAS pUNcOEs QUE PERMITA 
DESPREENDIMENTO DE PARTICULAS COM TUBO MEMBR.ANA 

DE ACESSO A CONEX.O PARA EQUIPO. 

FR 10000 xxxx 8,02 80.20000 

9 soLucAo RINGER C/ L4CTATO SOOML SORC RINGER Cl 	FR 

LACTATO. ACONDICIONADO EM BOLSA FLEXIVEL, EMBALAGEM 

COM 500 ML. SISTEMA FECHADO QUE NAO PERMITA 

DESPREENDIMENTO DE PARTICULAS, COM TUBO MEMBRANA 

DE ACESSO A CON EX4O PARA EQUIPO. 

10000 xxxx 10,87 108.700,00 

10 SOLUcA0 	FISIOLOGICA 	250ML 	SORO 	FISIOLOG!CO 	0,9 

ACONDICIONADO EM 	BOLSA FLEXIVEL DE TRILAMINADO, 
EMBALAGEM COM 250 ML, SISTEMA FECHADO, COM PONTO! 
PARA ADIc$.O DE MEDICAMENTOS EM ELASTOMERO ISENTO 

DE LATX, QUE GARANTA A ESTANQIJEIDADE AUTO VEDAVEL A 
MULTIPLAS 	PUNcOES 	COM 	PONTO 	PARA 	ADIcA0 	DE 
MEDICAMENTOS AUTOCICATRIZANTE A MULTIPLAS PuNcOEs, 
QUE NAO PERMITA DESPREENDIMENTO DE PARTICULA, COM 

TUBO MENBRAMA, DE ACESSO A CONEXAO PARA EQUIPO. 

FR 15000 xxxx 11,93 177.450,00 

Total do Lote: 1 	717.331,50 

4.2 - 0 valor mximo admitido para esta contrataçäo é de R$ 4.682.014,20 (quatro milhôes seiscentos e oltenta 
e dois mil quatorze reals e vinte centavos), obtido atravths da MEDIA dos preços unitrios cotados nas 

pesquisas de preços realizadas pelo Departamento de Compras e Serviços do MunicIpio de Milagres/CE, nos 

termos da INSTRUcAO  NORMATIVA SEGES/ME NQ 65, DE 7 DE JULHO DE 2021. 

4.3 - No sero aceitos para fins de contrataco, preços unitrios superiores aos valores constantes no 

orçamento acima. 
4.4 - Caso o licitante seja o próprio fabricante do produto, o mesmo deveré indicar a marca de modo a no ser 

identificado, neste caso, deverá incluir o Termo "MARCA PROPRIA". 

5 - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

5.1. Os produtos serào fornecidos de acordo corn as solicitaçöes requisitadas pela Secretaria Municipal 

contratante, devendo os mesmos ser entregues junto a sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 

Ordens de Compra, ficando a Administraco no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 

estritamente necessaria, sendo as despesas corn a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.1.1. 0 fornecedor dos produtos deverá estar de acordo corn todas as normas sanitrias vigentes, garantindo 

a seguranca e a qualidade dos mesmos, podendo ser requerido a qualquer tempo documentaco 

comprobatória para fins de verificaco, incluindo a observância das boas práticas de manipulaçc, 
armazenamento e transporte, conforme estabelecido pela legislaço sanitaria local, estadual e/ou nacional. 

5.2. Os produtos devero ser entregues no prazo de ate 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva 

Ordem de Compra. 
5.3. A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados porJusto 

motivo, sendo que o ato do recebimento nao importara a sua aceitaco. 

5.3.1. Esse fato sera comunicado a empresa contratada, para que proceda a respectiva e imediata substituicao 

no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificacao da contratada, as suas custas, sem prejuIzo da aplicaco das 

pen a ida des. 
5.4. A Contratada devera efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 

devero estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificacao da data de industrializaco e o prazo 

de validade, quando for a caso. 
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5.5. Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçöes 

condizentes e compatIveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 

5.6. 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1. Provisoriarnente, para efeito de posterior verificaço da conformidade dc produto corn a especificaço; 

5.6.2. Definitivarnente, apos verificaço da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsãvel pela 

solicitaco e consequeriternente aceitaco. 

6 - DA CLASSIFICAcAO DOS SERVIOS E DOS REQUISITOS DA CONTRATAcAO 

6.1 - Os produtos objeto da contrataço so dassificados coma bens comuns, pals os padrôes de desempenlia 

e qualidade podem ser objetivamente definidos par meic de especificaçôes usuais de mercado. Dessa forma a 

contrataçãa deverá ser realizada por Prego Eletrânica, permitindo que as ernpenhos e ordens de eritrega 

acantecam conforme necessidade da adrninistraco e disponibilidade orçamentária no decursa do praza da 

vigência contratual. 
6.2 - A contratada deverá apresentar comprovaco de habiIitaco juridica, técnica, fiscal, social e trabaihista e 

de qualificaco econârnico-financeira, dentro daqueles previstos nos arts. 66 a 69 da Lei n2  14.133/21. 

6.3 - No sei-6 admitida a subcontrataco do objeto contratual. 
6.4 - A futura contrataca corn garantia para a aquisico de gas de cozinha (GLP) de 13kg, canforrne as arts. 96 

e seguintes da Lei n9  14.133, de 2021, estipulada em 5% do valor total da contrataça. 
6.4.1 - As regras detaihadas sabre a garantia exigida estara especificadas na Minuta Contratual. 

7- DESCRIcA0 DA soLucAo COMO UM TODD 

7.1 - A soIuço para atender a necessidade de fornecimerito de medicamentos para a MunicIpia de Milagres/CE 

envolve a cantrataca de empresas para a aquisiça de medicamentos para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Sa6de de Milagres/CE, garantindo eficiência na execuco, qualidade do produto e 

conformidade corn as normas técnicas e legais. 
7.2 - Essa soluço assegura a execuço ininterrupta dos servicas essenciais para a popu!aço, fortalecendo a 

capacidade de resposta as demandas locals, contemplando a eficiência dos servicas de saude prestados a 
populaco, no que diz respeito a disponibiIizaço de medicamentos para as usuários atendidos pelo sistema de 

saide pbIica de Milagres/CE. 
7.3 - A existência de várias empresas do ramo no mercado, assim coma a prática comum da atividade, 

caracteriza que se trata de aquisicao que no possui restrico no mercado. 

8- DO MODELO DE GESTAO DO CONTRATO 

8.1 - 0 contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo corn as clausulas avençadas e as 

normas da Lei nLI  14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas consequências de sua inexecuco total ou 

parc I a I. 
8.2 - Em caso de impedimenta, ordern de paralisaco ou suspenso do contrato, a cronograma de execuco 

sera prorrogado autamaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias mediantes 

simples apostila. 
8.3 - As comunicaçôes entre a órgao ou entidade e a contrai.ada devem ser realizadas par escrito sempre que 

a ato exigir tal formalidade, admitindo-se a usa de mensagem eletrânica para esse firn. 
8.4-0 órgo ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoco de providências que devam 

ser cumpridas de imediato 
8.5 - A execuco do contrato devera ser acornpanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivas substitutas (Lei n2  14.133, de 2021, art. 117, caput). 
8.6 - 0 fiscal do contrato acompanhará a execuçao do contrato, para que sejam curnpridas todas as condiçôes 

estabelecidas no mesmo, de rnado a assegurar as melhores resultados para a Administraco. 
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8.6.1 - 0 fiscal do contrato anotar6 no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas a execuco do mesmo, corn a descrico do que for necessario para a regularizacäo das faltas ou 

dos defeitos observados, 
8.6.2 - Identificada qualquer inexatido ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificacöes para a 

correco da execuço do contrato, determinando prazo para o feito. 
8.6.3 - 0 fiscal informara ao gestor do contrato, em tempo habil, a situaço que demandar deciso ou adoço 

de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessrias e saneadoras, se for o 

caso. 
8.6.4 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execuco do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

comunicara o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

8.7 - 0 gestor do contrato acompanhará as registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas as 

ocorrências relacioriadas a execuço do contrato e as medidas adotadas, informando, se for a caso, a 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

8.8 - 0 fiscal do contrato verificara a manutenco das condicöes de habilitacão da contratada, acompanhará 
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizaço de apostilamento e termas aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

8.8.1 - Caso ocorram descumprimento das obrigaçôes contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na soIuço do problema, reportando ao gestor do contrato para que tonic as providências 

cabcveis, quando ultrapassar a sua cornpetência. 
8.9 - 0 gestor do contrato coordenará a atualizaço do processo de acompanhamento e fiscalizaco do 

contrato, contendo todos as registros formais da execuço no histórico de gerenciamento, a exemplo da 

ordem de servico/compra, do registro de ocorrências, das alteracôes e das prorrogaçôes contratuais, 

elaborando relatório corn vistas a verificaco da necessidade de adequaçôes do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administraço. 

8.9.1 -0 gestor do contrato acompanhará a manutenco das condicöes de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liqulclaq5o e do 

pagamento da despesa no relatário de riscos eventuais. 

8.9.2 - 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliaço realizada pelos fiscais, quanto ac 
cumprimento de obrigaçôcs assumidas pela contratada, corn menço ao seu desempenho na execuç8o 
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprirnento de obrigaçöes. 
8.9.3 - 0 gestor do contrato tomara providências para a formalizaço de processo administrativc de 

responsabilizaço para fins de aplicaç8o de sançöes, a ser conduzido pela comisso de que trata o art. 158 da 

Lei ng 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor corn competência para tal, conforrne o caso. 

8.10 - 0 fiscal do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo hábil, a término do contrato sob sua 

responsabilidade, corn vistas a tempestiva renovaco ou prorrogaco contratual. 

8.11 - A contratada devera manter preposto aceito pela Adrninistraço para representá-la na execuço do 

contrato. 
8.11.1 - A indicaço ou a manutenço do preposto da empresa podera ser recusada pelo örgo ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para a exerciclo da atividade. 

9- DO PAGAMENTO 

9.1 - Preço 
9.1.1 - 0 valor total estimado para a contrataço é de R$ 4.682.014,20 (quatro miIhes seiscentos e oltenta e 
dois mil quatorze reais e vinte centavos). 

9.1.2 - No valor acima estão incluldas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuço 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos socials, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais 
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incidentes, taxa de administraco, frete, seguro e outros necessrios ao cumprimento ntegrai do objeto da 

contrataço. 
9.2 - Forma de Pagarnento 

9.2.1 - 0 pagamento ser6 realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agenda e conta 

corrente indicados pela contratada. 

9.2,2 - Ser6 considerado a data do pagamento a dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

9.3 - Prazo de Pagamento 

9.3.1 - 0 pagamento ser6 efetuado no prazo mximo de ate 30 (trinta) dias, coritados do recebimento da Nota 

Fisca 1/Fatu ra. 

9.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscai ou fatura quando a órgo contratante atestar a 

execucào do objeto do contrato. 

9.4 - Condicoes de Pagarnento 

9.4.1 - A emisso da Nota Fiscal/Fatura ser6 precedida do recebimento definitivo do objeto da contrataço, 

conforme disposto neste instrurnento. 

9.4.2 - 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessrios e essenciais do documento, tais coma: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emisso; 

c) os dados do contrato e do órgo contratante; 

d) o perIodo respectivo de execuco do contrato; 

e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retencöes tributárias cabIveis. 

9.4.3 - Havendo erro na apresentaço da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeca a liquidacão da 
despesa, a pagamento ficará sobrestado ate que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, a prazo para pagamento iniciar-se-6 após a comprovaco da regularizaco da situaco, no 

acarretando qualquer anus para a contratante; 

9.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriarnente acompanhada da comprovaço da reguiaridade 

fiscal, constatada por rneio de consulta on-line, mediante consulta aos sItios eletröncos oficlais ou a 
documentaco mencionada no art. 68 da Lei ng 14.133/2021. 

9.4.5 - Previamente a emisso de nota de empenho e a cada pagamento, a Adrninistraço deverã realizar 

consulta para: 

a) verificar a manutenco das condicôes de habilitacao exigidas na contrataço; 

b) identificar possIvel razao que impeça a participaço em licitaco, no Smbito do órgo ou entidade, proibicc 

de contratar corn a Poder Püblico, bern coma ocorrências impeditivas indiretas. 

9.4.6 - Constatando-se a situacao de irregularidade da contratada, sera providenciada sua notificaço, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias Citeis, regularize sua situaço ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. 0 prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual perlodo, a criteria da contratante. 

9.4.7 - No havendo regularizaço ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante dever 

comunicar aos órgos responsáveis pela fiscalizacão da regularidade fiscal quanta a inadimplênca da 

contratada, bern coma quanta a existência de pagamento a ser efetuado, para que sejarn acionados as melos 

pertinentes e necessários para garantir a recebimento de seus créditos. 
9.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante devera adotar as medidas necessarias a rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a contratada a ampla defesa. 

9.4.9 - Havendo a efetiva execuco do objeto, as pagamentos sero realizados normalmente, ate que se decida 

pela resciso do contrato, caso a contratada no regularize sua situaço. 

9.4.10 - 0.uando do pagamento, será efetuada a retencao tributária prevista na legislaço aplicavel. 

cua }elenci Meiidoeçu ci~ iueirdo, UU * Ce;rcro, Mflnres - CE 



   

 

/AILA 

 

 

GQF.S I 

 

- PREFEITURA - 

ScrtQru c 

 

9.4.10.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serc retidos na 

fonte os percentuals estabelecidos na Iegislação vigente. 
9.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n2  123, 

de 2006, no sofrei-6 a retenco tributária quanto aos impostos e contribuicöes abrangidos por aquele regime. 

No eritanto, o pagamento ficai-6 condicionado a apresentaco de comprovaço, por rneio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10- DA VIGNCIA E PRORROGAcAO 

10.1 - 0 presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, coritados a partir da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

11- DAS 0BRIGAcOEs DA CONTRATANTE 

iLl - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçöes assumidas pela Contratada, de acordo corn o futuro 

contrato; 
11.2 - Receber o objeto no prazo e coridicôes estabelecidas neste Termo de Referenda, vinculado ao futuro 

contrato; 
11.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vIcios, defeitos ou incorregbes verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas expensas; 

11.4 - Acompanhar e fiscalizar a execuco do futuro contrato e o cumprimento das obrigacôes pela 

Contratada; 
11.5 - Comunicar a empresa para emisso de Nota Fiscal no que pertine a parcelaincontroversa da execuço 

do objeto, para efeito de Iiquidacao e pagamento, quando houver controvthrsia sobre a execuco do objeto, 

quanto a dimenso, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei ng 14.133/2021; 

11.6 - Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

e condiçöes estabelecidos neste Termo de Referência e no futuro Contrato; 

11.7 - Aplicar a Contratada as sançöes previstas na lei e no futuro Contrato; 
11.8 - Cientificar a Orgo competente para adoco das medidas cabIveis, quando do descumprimento de 

obrigacôes pela Contratada; 
11.9 - Explicitamente emitir deciso sobre todas as solicitacôes e reclamaçoes relacionadas a execuco do 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente proteiatOrios ou de 

nenhum interesse para a boa execuco do ajuste; 
11.9.1 - A Administraco tera a prazo de 10 (dez) dias titeis, a contar da data do protocolo do requerimento, 

para decidir, admitida a prorrogaçao por igual periodo, quando motivada; 

11.10 - Responder eventuals pedidos de reestabelecimento do equilIbria econômico-financeiro feitos pela 

contratada, no prazo máximo de 15 (quirize) dias tteis; 
11.11 - A Administraço no responder6 por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada corn 

terceiros, ainda que vinculados a execuço do contrato, bern coma por qualquer dana causado a terceiros em 

decorrCncia de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

12 - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA 
12.1 - Responsabilizar-se pelos vIcios e darios decorrentes do objeto, de acordo cam o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei n9  8.078, de 1990); 

12.2 - Comunicar a Contratante, no prazo maxima de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

as motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo prevista, cam a devida comprovacào; 

12.3 - Atender as determinaçôes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei nP 14.133, de 2021) e prestar todo esciarecimento ou informacão par eles solicitados; 
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12.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os prod utos/materiais flOS quais se verificarem vicios, defeitos ou incorreçöes 

resultantes da execuco ou dos materials empregados; 
12.5 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execuço do objeto, bern como por todo e 

qualquer dano causado a Administraço ou terceiros, no reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaco Cu o 

acompanhamento da execuco contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos; 

12.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalizaço do contrato, junto corn a Nota Fiscal para fins de 

pagamento, os seguintes docurnentos: 1) prova de regularidade relativa a Seguridade Social; 21, certido 

conjunta relativa aos tributos federals e a Divida Ativa da Unio; 3) certidöes que comprovern a regularidade 

perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicIlio ou sede da contratada; 4) Certido de 

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certido Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
12.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçôes trabalhistas, previdenciartas, fiscais, 

comercials e as demais previstas em legisIaço especifica, cuja inadirnplência no transfere a resnonsabilidade 

ao contratante e no poderá onerar o objeto do contrato; 
12.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo habil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 

verifique no local da execuço do objeto contratual; 
12.9 - Paralisar, por determinaço da Contratante, qualquer atividade que nâo esteja sendo executada de 

acordo corn a boa técnica cu que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
12.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade corn as obrigaçöes assumidas, todas 

as condicôes exigidas para habilitaço; 
12.11 - Cumprir, durante todo o perIodo de execuco do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa corn deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, barn como as reservas de 

cargos previstas na legislaço (art. 116, da Lei ng 14.133, de 2021); 
12.12- Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acirna, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

corn a indicaçäo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, paragrafo ünico, da Lei n2 

14.133, de 2021); 
12.13 - Guardar sigilo sobre todas as informaçöes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
12.14 - Arcar corn o onus decorrente de eventual equIvoco no dirnensionarnento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

corn plementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta no seja satisfatório para o atendirnento do 
objeto da coritrataço, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Let n2 14.1.33, 

de 2021; 
12.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

seguranca da Contratante; 
12.16 - Alocar as ernpregados necessarios, corn habilitaco e conhecirnento adequados, ao perfeito 

cumprimento das clausulas do contrato, fornecendo os materials, equipamentos, ferrameritas e utenslilos 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia devero atender as recomendaçöes de boa tecnica e a 

legislacao de regéncia; 
12.17 - Orientar e treinar seus ernpregados sobre os deveres previstos na Lei nQ 13.709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteço de dados pessoais a que tenha acesso par forca da execuço 

do futuro contrato; 
10.18 - Conduzir os trabalhos corn estrita observancia as norrnas da legislaço pertinente, curnprindo as 

determinacôes dos Poderes Püblicos; 
12.19 - Submeter previarnente, por escrito, ao contratante, para analise e aprovaco, quaisquer rnudancas 

nos métodos executivos que fujarn as especificaçôes do memorial descritivo ou instrumento congênere; 
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12.20 - No permitir a utilizaço de qualquer trabaiho do menor de dezesseis anos, exceto na condiço de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nern permitir a utilizaço do trabaiho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

13 - DAS INFRAcOEs E SANcOES ADMINISTRATIVAS 

13.1 - Cornete infraço administrativa, nos termos da lei, o proponente que, corn dolo ou culpa: 

13.1.1 - Deixar de entregar a documentaço exigida para a contratacão ou no entregar qualquer docurnento 

que tenha sido solicitado pelo(a) adrninistraco durante o certarrie; 

13.1.2 - Salvo em decorrência ae fato superventente devidamente justificado, no mantiver a proposta em 

especial quando: 

a) No enviar a proposta adequada ao 61timo lance ofertado ou apbs a negociaço; 

b) Recusar-se a enviar o detaihamento da proposta quando exigivel; 

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso; 

e) Apresentar proposta em desacordo corn as especificaçôes do edital; 

13.1.3 - No celebrar o contrato ou no entregar a docurnentaço exigida para a contrataço, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.3.1 - Recusar-se, sern justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preco, 

ou ainda aceitar ou retirar o instrurnento equivalente no prazo estabelecido pela Administraco; 

13.1.4 - Apresentar declaraco ou documentaco falsa exigida para o certame ou prestar cieclaraco falsa 

durante a contrataço; 

13.1.5 - Fraudar o procedimento de contrataço; 

13.1,6 - Comportar-se de modo inidôneo ou corneterfraude de qualquer natureza, em especial quando: 

a) Agir em conluio ou em desconformidade corn a lei; 

b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitaco de amostras; 

13.1.7 - Praticar atos ilIcitos corn vistas a frustrar os objetivos da contrataço; 

13.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 52  da Lei n2  12.846, de 2013; 

13.2 - Corn fuicro na Lei n2  14.133, de 2021, a Administraco poder, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatrios as seguintes sançöes, sern prejuizo das responsabilidades civil e criminal: 

13.2.1 - Adverténcia; 

13.2.2 - Multa; 

13.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e; 

13.2.4 - Declaraco de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da puniço ou ate que seja prornovida sua reabilitaço perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

13.3 - Na aplicaco das sancôes sero considerados: 

13.3.1 - A natureza e a gravidade da infraço cometida; 

13.3.2 - As peculiaridades do caso concreto; 

13.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administraço Püblica; 

13.3.5 - A implantaço ou o aperfeiçoarnento de programa de integridade, conforme normas e ortentaces 

dos órgos de controle. 

13.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,51/'o' a 30% incidente sobre o valor do contrato, recoihida no 

prazo mximo de 30 (trinta) dias üteis, a contar da comunicaço oficial. 

13.4.1 - Para as infraçôes previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa ser6 de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

13.4.2 - Para as infracöes previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa ser6 de 15% a 30% 

do valor do contrato. 
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13.5 - As sançôes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaraço de inidoneidade para licitar 

ou contratar podero ser aplicadas, cumulativamente ou no, a penalidade de multa. 

13.6 - Na aplicaco da sanço de multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

teis, contado da data de sua intimaço. 
13.7 - A sanço de impedimento de licitar e contratar sera aplicada ao responsavei em decorrência das 
infracöes administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando no se justificar a imposIço 
de penalidade mais grave, e impedira o responsável de licitar e contratar no ãmbito da Administraco PtibUca 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgo ou entidade, pelo prazo rnáximo de 3 (três) anos. 

13.8 - Podera ser aplicada ac responsável a sanço de decIaraco de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorréncia da prática das infracöes dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13,1.7 e 13.1.8, bern como 

pelas infraçöes administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que justifiuem a imposiço de 

penalidade mais grave que a sanço de imedimento de licitar e contratar, cuja duraçäo observará o prazo 

previsto no art. 156, §59,  da Lei n2  14.133/2021. 

13.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Adrninistraco, descrita no item 13,1.3.1., 

caracterizara o descumprimento total da obrigaco assumida e o sujeitará as penalidades e a imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgo ou entidade promotora da licitaço, quando tiver sdo exigida, nos 

termos do art. 45, §42  da IN SEGES/ME n2  73, de 2022. 
13.10 - A apuraco de responsabilidade relacionada as sancôes de impedimento de licitar e contratar e de 
declaraço de inidoneidade para licitar ou contratar demandara a instauraço de processo de 

responsabilizaço a ser conduzido por comisso composta por 2 (dais) ou mais servidores püblicos 

pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliarâ fatos e circunstancias conhecidos e intimará o 

licitante ou o adjudicatarlo para, no prazo de 15 (quinze) dias üteis, contado da data de sua intimaço, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
13.11 - Cabera recurso no prazo de 15 (quinze) dias áteis da aplicaco das sancöes de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimacäo, o qual sera dirigido a autoridade que tiver 

proferido a deciso recorrida, que, se no a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 6teis, encaminhará o 

recurso corn sua motivaco a autoridade superior, que dverá proferir sua deciso no prazo rnãximo de 20 

(vinte) dias Cteis, contado do recebimento dos autos. 
13.12 - Cabera a apresentaco de pedido de reconsideraco da aplicaco da sançao de declaraço de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 6teis, contado da data da intimaço, e 

decidido no prazo maximo de 20 (vinte) dias Oteis, contado do seu recebirnento. 
13.13 - 0 recurso e a pedido de reconsideraco tero efeito suspensivo do ato ou da deciso recorrida ate que 

sobrevenha deciso final da autoridade competente. 
13.14 - A aplicaço das sançôes previstas neste edital no exclui, em hipótese alguma, a obrigaço de 

reparaço integral dos danos causados. 

14- DA JUSTIFICATIVA PARA 0 PARCELAMENTO OU NAO DA soLu cAD  

14.1 - A licitaço sera por item/grupo i.nico, visando propiciar a ampla participaco de licitantes, que embora 

disponharn de capacidade para execucao da totalidade do objeto, pode atingir major competitividade se 

realizada por item. A aquisiçao sera mediante ordem de compra, conforme necessidade das Unidades 

Administrativas, corn o pagamento sendo executado de acordo corn ele. 

15- DOTAcAO ORçAMENTARIA 

15.1 - As despesas do futuro contrato correrao por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos 

nas seguintes dotaçôes orcamentarias: 
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Orgào Unid. Orc. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 

14 01 10.122.0028.4.051.0000 3.3.90.30.00 

14 01 10.302.0025.2.055.0000 3,3.90.30.00 

14 01 10.301.0024.2.052.0000 3,3.90.30.00 

16-DO FORO 

16.1 - Fica eleito a Foro da Comarca de Milagres/CE para dirimir Os litIgios que decorrerem da execuço do 

futuro Contrato que no possam ser compostos pela conciliaco, conforme art. 92, §1, da Lei n2  14.133/21. 

Milagres/CE, 13 de fevereiro de 2025. 

Vinicius Can o Filgueira Grangeiro 

Orden; dor de Despesas 

Secretaria Municipal de Saiide 
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PROPOSTA DE PRECOS 

Ao MunicIpio de Milagres/CE. 

Pela presente declararnos inteira subrnisso aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei 

Federal n. 14.133/2021, bern como as cláusulas e condiçöes do Processo LicitatOrio na modalidade 

Prego Eletrônico n2  2025.02.13.1. 

Declaramos que no ocorreu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo de Licitaço. 

Declaramos, ainda, que em nossa proposta as valores apresentados englobam todas as despesas corn 

tributos, impostos, contribuiçöes fiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, porventura, corn serviços de 

terceiros, que incidam direta ou indiretamente no valor dos prod utos/materiais cotados que venham 

a onerar o objeto desta contratacào. 

Assumimos o compromisso de bern e fielmente executar os servicos especificados no Anexo I, caso 

sejamos vencedor(es) do presente Processo de Licitaço. 

Objeto: Aquisiço de medicamentos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saüde 

de Milagres/CE, conforrne especificacöes apresentadas no quadro abaixo: 

Lote Unico 
Item 
	

Especificaco 
	

U nid. Qtde. Marca Valor Unitário 
	

Valor Total  

Total: 

o valor total da proposta é de R$ 	  

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

IDENTIFIcAçA0 DA EMPRESA 

Empresa: 	  

C N PJ: 	  

End ereco: 	  

Cidade: 	  

Telefone: 	 e-mail: 	  

INDIcAçA0 DO RESPONSAVEL PARAASSINATURA DO CONTRATO 

Representante Legal: 	  

CP F: 	  

Telefone: 	 e-mail: 	  

DADOS BANCARIOS 

Banco: 	  

Agência: 	  

Conta para depósito: 	  

Ruci -l€tenci Meridonc;a de F-igti edo, 200 - Centro, N'titagres - CE 
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Titular: 

Data: 	  

Assinatura do Proponente 
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ANEXO III 

MOD ELO DEcLARAçOEs 

1-1 
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DECLARACOES 

PREGAO ELETRONICO N2 2025.02.13.1. 

A empresa 	 , inscrita no CNPJ (M,F.) sob o n2 	 , por 
intermédio do seu representante legal, o Sr(a) 	  portador(a) da Carteira de 
identidade n2 	 e CPF n2 	  DECLARA que: 

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabaihistas assegurados na Constituico Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convençöes coletivas de trabaiho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes; 

b) No possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabaiho 

noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabaiho, salvo na 
condiço de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 72  da 
Constituiço Federal; 

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa corn deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especIficas; 

d) Atende aos requisitos de habiIitaço, e que responderâ pela veracidade das informaçöes 
prestadas, na forma da lei. 

Local e data 

(Assinatura e Carimbo CNPJ) 

(PREFERENCIALMENTE EM PAPELTIMBRADO DO PROPONENTE) 

?uc Her-na Mendonca de i igueredo 200 - Centro, rc 
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ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 
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MINUTA DO CONTRATO 

Contrato que entre si fazem o MunicIpio de Milagres/CE, 

através da Secretaria Municipal de 	  e a 
empresa 	 , para o fim que nele se 

dec Ia ra. 

o MUNICIPIO DE MILAGRES/CE, pessoa juridica de direito püblico, inscrito no CNPJ/MF sob o fl.2  

07.655.277/0001-00, através da Secretaria Municipal de 	 , neste ato representada por 
seu/sua Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). 	 , residente e domiciliado(a) nesta 
Cidade, apenas denorninado de CONTRATANTE, e de outro lado 	  
estabelecida na 	 , inscrita no CNPJ/MF sob o n.2 	  
neste ato representada por 	 , portador(a) do CPF n2  
	  apenas denorninada de CONTRATADA, resolvern firmar o presente Contrato, 
oriundo do Processo de Pregâo Eletrônico n2  2025.02.13.1, em conformidade corn as disposiçes 
contidas na Lei Federal n9. 14.133, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condiçöes a seguir. 

CLAUSULA PRIMEIRA- DA FUNDAMENTAcA0 LEGAL 

1.1 - Processo de Licitacào na modalidade Prego Eletônico n2  2025.02.13.1, de acordo de acordo 
corn as normas gerais da Lei n2  14.133, de 12  de abril de 2021, devidamente homologado/autorizado 
pelo(a) Sr(a). 	 , Ordenador(a) de Despesas da Secretaria Municipal de 	  

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1 - 0 presente Instrumento tern por objeto a 	 , na forma discrirninada no 
quadra abaixo: 

2.2 - So anexos a este instrumento e vincularn esta contrataçäo, independentemente de transcriçäo: 
2.2.1. Termo de Referência; 

2,2.2. Edital da Licitaço; 

2.2.3. Proposta do contratado; 

2.2.4. Eventuais anexos dos docurnentos supracitados. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGENCIA E PRORR0GAçAO  

3.1 - 0 presente contrato tei-6 vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei no 14.133/2021. 

3.1.1 - A prorrogaco de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condiçôes e os preços permanecern vantajosos para a Adrninistraco, permitida a 

negociaço corn o contratado. 
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CLAUSULA QUARTA - DOS MOD ELOS DE EXECUçAO E DE GESTAO CONTRATUAL  

4.1 - 0 regime de execuço contratual, os modelos de gesto e de execuço, assim como os prazos e 

condicöes de conclusäo, entrega, observaço e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referéncia, vinculado a este Contrato. 

CLAUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAcAO 

5.1 - No será admitida a subcontrataco do objeto contratual. 

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

6.1 - As despesas deste Contrato correro por conta de recursos onundos do Tesouro Municipal, 

previstos nas seguintes Dotacôes Orçamentárias: 

Orgo 
	

Unid. Orc. I 	 Projeto/Atividade 
	

Elemento de Despesa 

CLAUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO 

7.1 - Preço 

7.1.1 - 0 valor total do contrato é de R$ 	 
7.1.2 - No valor acima esto incluIdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execuço do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencirios, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraço, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contrataco. 

7.2 - Forma de Pagamento 

7.2.1 - 0 pagamento ser6 realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agenda e 

conta corrente indicados pela contratada. 

7.2.2 - Ser6 considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.3 - Prazo de Pagamento 

7.3.1 - 0 pagamento será efetuado no prazo mximo de ate 30 (trinta) dias, contados do recebimento 

da Nota Fiscal/Fatura. 

7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgo contratante 

atestar a execuco do objeto do contrato. 

7.4 - Condicôes de Pagamento 

7.4.1 - A emisso da Nota Fiscal/Fatura ser6 precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contrataçào, conforme disposto neste instrumento. 

7.4.2 - 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emisso; 

c) os dados do contrato e do árgo contratante; 

d) a perIodo respectivo de execuco do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retençöes tributrias cabIveis. 

u&t F-.:'Y 
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7,4.3 - Havendo erro na apresentaco da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstncia que impeça a liquidaçâo 

da despesa, o pagamento ficarâ sobrestado ate que a contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, a prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovaço da regularizaço da 

situaco, no acarretando qualquer onus para a contratante; 

7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverâ ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaco da 

regularidade fiscal, constatada por melo de consulta on-line, mediante consulta aos sitios eletrônicos 

oficiais ou a docurnentaço mencionada no art. 68 da Lei n2 14.133/2021. 

7.4.5 - Previamente a ernisso de nota de empenho e a cada pagamento, a Administraço dever 

realizar consulta para: 

a) verificar a manutenco das condiçães de habilitaço exigidas na contrataço; 
b) identificar passIvel razào que impeca a participaco em licitaco, no âmbito do Orgo ou entidade, 

proibiçào de contratar corn o Poder Püblico, bern coma ocorrências impeditivas indiretas. 

7.4.6 - Constatando-se a situaco de irregularidade da contratada, ser6 providenciada sua 

notificaçào, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias üteis, regularize sua situaco ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a 

critério da contratante. 

7.4.7 - No havendo regularizaçào ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgos responsveis pela fiscalizaco da regularidade fiscal quanto a 
inadimplência da contratada, bern como quanto a existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados as rneias pertinentes e necessários para garantir a recebimento de seus créditos. 

7.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverA adotar as medidas necessárias a resciso 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a contratada a ampla 
defesa. 

7.4.9 - Havendo a efetiva execuço do objeto, os pagamentas serào realizados normalmente, ate que 

se decida pela resciso do contrato, caso a contratada no regularize sua situaco. 

7.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenço tributária prevista na Iegislaço aplicvel. 

7.4.10.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento sero 

retidos na fonte as percentuais estabelecidos na legislaço vigente. 

7.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

n2 123, de 2006, no sofrerá a retenço tributária quanta aos impostas e contribuiçöes abrangidos 

por aquele regime. Na entanto, a pagamento ficar6 condicionado a apresentaco de comprovaço, 

par meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributrio favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

CL4USULA OITAVA - DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO EQ.UILIBRIO ECONOMICO-

FINANCEIRO 

8.1 - Os preços inicialmente contratados säo fixos e irreajusthveis no prazo de urn ano contado da 

data do orçamenta estimado. 

8.2 - Após a interregna de urn ano, as preços iniciais podero ser reajustados, mediante a aplicaco, 

pelo contratante, do IPCA (Indice de Preças ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as 

abrigacôes iniciadas e concluIdas após a ocarrência da anualidade. 

8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregna minima de urn ano será cantado a partir 

dos efeitos financeiros do ültimo reajuste. 
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8.4 - No caso de atraso ou no divulgaçào do Indice de reajustamento, a contratante pagará a 
contratada a importância calculada pela tiItima variaço conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tho logo seja divulgado o indice definitivo. 

8.5 - Nas afericöes finals, a Indice utilizado para reajuste será, obrigatonamente, a definitivo. 

8.6 - Caso a Indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma no 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiço, a que vier a ser determinado pela legislaço 

em vigor. 

8.7 - Na ausência de previso legal quanto ao indice substituto, as partes elegero nova indice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, par meio de termo aditivo. 

8.8- 0 reajuste será realizado par apostilamento, conforme previso do Art. 136, da Lei 14.133/2021, 

8.9 - Poderá ser reestabelecida a relaço que as partes pactuaram inicialmente entre as encargos da 

contratada e a retribuição da Administraço para a justa remuneraço do fornecimento, desde que 

objetivando a reestabelecimento do equilIbrio econômico-financeira inicial do cantrato, na hipotese 

de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execuçào do ajustado, ou ainda, em caso de força malor, caso fortuito ou fato do 

prmncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, 

Inciso II, ailnea "d" da Lei 14.133/2021, devendo ser formalizado atraves de ato administrativo. 

8.10 - 0 pedido de reestabelecimento do equilibria econômico-financeiro dever6 ser formulado 

durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogaço nos termos do art. 107 da Lei n2  
14.133/2021. 

CLAUSULA NONA - DAS 0BRIGAçOEs DA CONTRATANTE 

9.1 - Exigir a cumprimento de tadas as obrigaçöes assumidas pela Contratada, de acordo corn a 

presente contrata; 

9.2 - Receber a objeto no prazo e condiçöes estabelecidas no Termo de Referenda, vinculado ao 

presente contrato; 

9.3 - Notificar a Contratada, par escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreçöes verificadas no objeto 

fornecido, para que seja par ele substituIdo, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas 
expensas; 

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execuço do cantrata e a cumprimento das abrigaçôes pela 
Contratada; 

9.5 - Comunicar a empresa para emisso de Nota Fiscal no que pertine a parcela incantroversa da 

execuço do objeto, para efeita de liquidaço e pagamento, quanda houver contravérsia sabre a 

execuço do objeto, quanta a dimenso, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n9 

14.133/2021; 

9.6 - Efetuar a pagamento a Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

praza, forma e condicôes estabelecidos no Termo de Referenda e no presente Cantrato; 

9.7 - Aplicar a Contratada as sançöes previstas na lei e no presente Contrato; 

9.8 - Cientificar a Orgäo campetente para adoço das medidas cabIveis, quando do descumprimento 

de obrigaçöes pela Contratada; 

9.9 - Explicitamente emitir deciso sabre todas as solicitaçöes e reclamaçöes relacionadas a execuça 
do Contrata, ressalvados as requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuco do ajuste; 
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9.9.1 - A Administraço terá o prazo de 10 (dez) dias üteis, a contar da data do protocolo do 

requerimento, para decidir, admitida a prorrogaço por igual perIodo, quando motivada; 

9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilIbrio econômico-financeiro feitos 

pela contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias üteis; 

9.11 - A Adrninistraco no responder6 por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada corn 

terceiros, ainda que vinculados a execução do contrato, bern como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA DECIMA - DAS 0BRIGAcOEs DA CONTRATADA  

10.1 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo corn o Cbdigo de 
Defesa do Consumidor (Lei n2  8.078, de 1990); 

10.2 - Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, corn a devida 
corn provaçäo; 

10.3 - Atender as determinaçöes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n2  14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informaço por 
eles solicitados; 

10.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os prod utos/materiais nos quais se verificarem vIcios, defeitos 

ou incorreçöes resuftantes da execuço ou dos materlais empregados; 

10.5 - Responsabilizar-se pelos vIcios e danos decorrentes da execuço do objeto, bern como por 

todo e qualquer dano causado a Administraço ou terceiros, no reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalizaço ou o acompanhamento da execuço contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalizaço do contrato, junto corn a Nota Fiscal para fins 

de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa a Seguridade Social; 2) 
certido conjunta relativa aos tributos federais e a DIvida Ativa da Unio; 3) certidöes que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicIlio ou sede 

da contratada; 4) Certido de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certido Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT; 

10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçôes trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislaçäo especIfica, cuja inadimplência no transfere a 

responsabilidade ao contratante e no poderá onerar o objeto do contrato; 

10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hbil, qualquer ocorrência anormal ou acidente 

que se verifique no local da execuçâo do objeto contratual; 

10,9 - Paralisar, por determinaçào da Contratante, qualquer atividade que no esteja sendo 

executada de acordo corn a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros; 

10.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade corn as obrigaçôes 

assumidas, todas as condiçes exigidas para habilitaço; 

10.11 - Cumprir, durante todo o perIodo de execuçào do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa corn deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bern como 

as reservas de cargos previstas na legislaco (art. 116, da Lei n2  14.133, de 2021); 

'.Ja iL.na .1edcricade Figueiredo, 200- Cerii, t% 	-CC 



   

/AILA 
GQS 

- PREFEiTURA  

 

 

10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, corn a indicaço dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo ünico, da Lei n2  14.133, de 2021); 

10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtida5 ern decorrência do cumprimento do 

contrato; 

10.14 - Arcar corn o onus decorrente de eventual equlvoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complement-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta no seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contrataco, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrotados no art. 

124, II, d, da Lei ng 14,133, de 2021; 

10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da Contratante; 

10.16 - Alocar as empregados necessários, corn habilitaço e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprirnento das cláusulas do contrato, fornecendo as materials, equipamentos, ferramentas e 

utensIlios dernandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia devero atender as recomendaçöes 
de boa técnica e a legislaço de regência; 

10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre as deveres previstos na Lei n9 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteço de dados pessoais a que tenha acesso por 
força da execuço deste contrato; 

10.18- Conduzir os trabaihos corn estrita observância as normas da legislaço pertinente, cumprindo 
as determinaçôes dos Poderes Ptblicos; 

10.19 - Subrneter previarnente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaco, quaisquer 

rnudanças nos métodos executivos que fujam as especificaçöes do memorial descritivo ou 
instrurnento congênere; 

10.20 - No permitir a utilizaço de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condiço de aprendiz para as maiores de quatorze anos, nern permitir a utilizaço do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS INFRAçOES E sANçOEs ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infraçäo administrativa, nos termos da Lei nLI 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Der causa a inexecuco parcial do contrato; 

b) Der causa a inexecuço parcial do contrato que cause grave dano a Administraçào OU 30 

funcionamento dos serviços püblicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa a inexecuçào total do contrato; 

d) Ensejar a retardamento da execuco ou da entrega do objeto da contrataço sem motivo 

ustifi cad a; 

e) Apresentar documentaço falsa ou prestar declaraço falsa durante a execuço do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execuço do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ata lesivo previsto no art. 59  da Lei n 2  12.846, de 19  de agosto de 2013. 

11.2. Sero aplicadas ao contratado que incorrer nas infracoes acima descritas as seguintes sançôes: 
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11,2.1. Advertência, quando a contratado der causa a inexecuço parcial do contrato, sempre que 

no se justificar a irnposiço de penalidade mais grave (art. 156, § 2, da Lei n2  14.133, de 2021); 

11.2.2. Impedimenta de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alIneas "b", 

e "d" do subitern acirna deste Contrato, sempre que não se justificar a imposiço de penalidade 

mais grave (art. 156, § 49,  da Lei n2  14.133, de 2021); 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas ailneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bern coma nas alineas 'tb", "c" e 

que justifiquem a imposico de penalidade mais grave (art. 156, § 52, da Lei n2  14.133, de 2021). 

11.2.4. Multa: 

11.2.4.1. Moratória de 1% (urn par cento) par dia de atraso injustificado sabre a valor da parcela 

inadimplida, ate o limite de 20 (vinte) dias; 

11.2.4.2. 0 atrasa superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administraço a promover a extInca do 

contrato por descumprimento ou curnprimento irregular de suas c!áusulas, conforme dispe a inciso 

I do art. 137 da Lei n2. 14.133, de 2021. 

11.2.4.3. Cornpensatória de 10% (dez par cento) sabre a valor total do contrato, no caso de 

inexecuço total do objeto. 

11.3. A apIicaco das sançôes previstas neste Contrato no exclul, em hipótese alguma, a obrigaçâo 

de reparaço integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 92,  da Lei n9  14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sançöes previstas neste Contrato podera ser aplicadas cumulativamente corn a multa 

(art. 156, § 72,  da Lei n2  14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicaco da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias üteis, contado da data de sua intimaca (art. 157, da Lei nQ 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizacöes cabIveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

paderá ser cobrada judicialmente (art. 156, § 8, da Lei n 2  14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encarninhamento a cabranca judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativarnente no prazo maxima de 15 (quinze) dias üteis, a cantar da data do recebirnento da 

camunicaçàa enviada pela autoridade cornpetente. 

11.5. A aplicaçàa das sançöes rea!izar-se-á em processo administrativo que assegure a contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, abservando-se a procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei nQ 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimenta de licitar e contratar e de 

declaraçào de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicaça das sançöes sero considerados (art. 156, §19, da Lei n2  14.133, de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infraça cometida; 

b) As peculiaridades do caso cancreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela pravierem para a Contratante; 
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e) A irnplantaçäo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçöes 

dos órgos de controle. 

11.7. Os atos previstos coma infracöes administrativas na Lei nQ 14.133, de 2021, que tambérn sejam 

tipificados corno atos lesivos na Lei n2  12.846, de 2013, sero apurados e julgados conjuntamente, 

1105 mesmos autos, observados o rita procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurIdica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada corn 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilIcitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confuso patrimonial, e, nesse caso, todos as efeitos das sançöes 

aplicadas a pessoa jurIdica sero estendidos aos seus administradores e sôcios corn poderes de 

adrninistracao, a pessoa jurIdica sucessora ou a empresa do mesmo ramo corn relaço de coligaço 

ou controle, de fato ou de direito, cam a Contratado, observados, em todos as casos, o contraditOrio, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análisejurIdica prévia (art. 160, da Lei n2  14.133, de 2021). 

11.9. 0 Contratante deverá, no prazo rnximo 15 (quinze) dias üteis, contado da data de aplicaço da 

sanço, informar e manter atualizados as dados relativos as sançöes par ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituIdos no ârnbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n2  

14.133, de 2021). 

11.10. As sançôes de impedimenta de licitar e contratar e declaraçao de inidoneidade para licitar ou 

contratar so passIveis de reabilitaço na forma do art, 163 da Lei n2  14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para corn a Adrninistraço contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizacöes, näo inscritos em dIvida ativa, poderäo ser compensados, total ou 

parcialmente, corn os créditos devidos pelo MunicIpio decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que a contratado possua corn o MunicIpio contratante, na forma da 

lnstruço Norrnativa SEGES/ME nLI 26, de 13 de abril de 2022. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DE EXECUcA0  

12.1 - A contratacao conta corn garantia de execuço, nos moldes do art. 96, da Lei n2  14.133/2021, 
em valor correspondente a 5% (cirico por cento) do valor total do contrato. 

12.2 - 0 contratado apresentar, no prazo mâximo de 10 (dez) dias 6teis, prorrogáveis por igual 

perlodo, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, cornprovante de prestaço de 

garantia, podendo optar par cauço em dinheiro, tItulos da dIvida püblica, seguro-garantia ou fiança 

bancária, em valor correspondente a 5% (cinco par cento) do valor total do contrato. 

12.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice devei-6 ter validade durante a 

vigência do contrato e por rnais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigéncia, 

permanecendo em vigor mesmo que a contratado no pague o prêmio nas datas convencionadas. 

12.4 - A apólice do seguro-garantia dever6 acompanhar as modificaçôes referentes a vigência do 
contrato principal, mediante a emissäo do respectivo endosso pela seguradora. 

12.5 - Seri permitida a substituiço da apólice de seguro-garantia na data de renovacào ou de 

aniversário, desde que mantidas as condiçôes e coberturas da apólice vigente e nenhum perlodo 

fique descoberto, ressalvado a disposto no item 12.6 deste contrato. 
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12.6 - Na hipótese de suspenso do contrato par ordem ou inadimplemento da Administraço, 0 

contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apálice de seguro ate a ordem 

de reinIcio da execuço ou o adimplemento pela Administracäo. 

12.7 - A garantia assegurar, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

12.7.1 - prejuIzos advindos do no cumprimento do objeto do contrato e do no adimplemento das 

demais obrigaçöes nele previstas; 

12.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administraço a contratada; a 

12.7.3 - obrigacôes trabaihistas e previdencirias de qualquer natureza e para corn a FGTS, no 

adimplidas pelo contratado, quando couber. 

12.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados 

no item 12.7, observada a legisIaço que rage a matéria. 

12.9 - A garantia em dinheiro devera ser efetuada em favor do contratante, em conta especIfica a ser 

fornecida, corn correco monetria. 

12.10 - Caso a opço seja por utilizar tItulos da dIvida piiblica, estes devem ter sido emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidaço e custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 
competente. 

12.11 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancaria, dever6 ser emitida par banco ou 

instituiço financeira, devidamente autorizada a operar no Pals pelo Banco Central do Brasil, e dever 

constar expressa reniincia do fiador aos benefIcios do artigo 827 do Código Civil. 

12.12 - No caso de alteraço do valor do contrato, ou prorrogaco de sua vigência, a garantia deverá 

ser ajustada ou renovada, seguindo as mesmos parâmetros utilizados quando da contrataço. 

12.13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigaçào, a Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposiçào no prazo maximo de 10 (dez) dias 

üteis, contados da data em que for notificado. 

12.14- 0 Contratante executará a garantia na forma prevista na legisIaço que rege a matéria. 

12.14.1 - 0 emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante 

quanta ao inIcio de processo administrativo para apuracào de descumprimento de cláusulas 

contratuais (art. 137, § 49,  da Lei n.9  14.133/2021). 

12.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido a sinistro durante a vigência da 

apólice, sua caracterizaço e comunicaço poderäo ocorrer fora desta vigência, no caracterizando 

fato qua justifique a negativa do sinistro, desde qua respeitados os prazos prescricionais aplicados ao 

contrato de seguro, nos termos das regulamentaçöes da Superintendência de Seguros Privados - 

S USE P 

12.15 - Extinguir-se-á a garantia corn a restituico da apólice, carta fiança ou autorizaço para a 

liberaçäo de importâncias depositadas em dinheiro a tItulo de garantia, acompanhada de declaraco 

do contratante, mediante termo circunstanciado, de qua a contratado cumpriu todas as cläusulas do 

contrato; 

12.16- A garantia somente será liberada ou restitulda após a fiel execuço do contrato ou apOs a sua 

extinço por culpa exclusiva da Adrninistraço e, quando em dinheiro, será atualizada 

rnonetariarnente. 

12.17 - 0 garantidor no é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 

corn o objetivo de apurar prejuIzas e/ou aplicar sancöes a contratada. 
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12.18-0 contratado autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 

neste Contrato. 

12.19 - A garantia de execuço é independente de eventual garantia do produto. 

CL4USULA DClMATERCElRA - DA EXTINçA0 CONTRATUAL 

13.1 - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçöes de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2 - Se as obrigaçöes no forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada ate a 

conclusäo do objeto, caso em que deverá a Administraço providenciar a readequaço do 

cronograma fixado para a contrato. 

13.2.1 - Q.uando a nào concluso do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da 

contratada: 

a) Ficará ele constituldo em mora, sendo-Ihe aplicãveis as respectivas sançôes administrativas; e 

b) Poderá a Administraço optar peta extinço do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em tel para a continuidade da execuço coritratual. 

13.3 - Constituem motivos para extinco do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 

presentes autos, as situacöes previstas no Art. 137, da Lei nQ 14.133/2021, assegurados a 

contraditório e a ampla defesa, corn observncia as previsôes contidas nos artigos 138 e 139 da 

referida Lei. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS  

14.1 - Os casos ornissos sero decididos peto CONTRATANTE, segundo as disposiçôes contidas na Lei 

n 2  14.133, de 2021, e demais normas federals aplicveis e, subsidiariamente, segundo as disposicöes 

contidas na Lei ng 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e principios gerais dos 

contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAçOES CONTRATUAIS  

15.1 - Eventuals alteracöes contratuals reger-se-o pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n 

14.133, de 2021. 

15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçöes contratuais, os acréscimos ou 

supressöes que se fizerem necessrios, ate a limite de 25% (vinte e cinca por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3 - As alteraçôes contratuals devero ser promovidas mediante celebraço de termo aditivo. 

15.4 - Registros que no caracterizam alteraco do contrato podem ser realizados par simples 

apostila, dispensada a celebraço de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n2  14,133, de 2021. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA PuBLIcAcAO 

16.1 - lncurnbirá ao contratante divulgar a presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçöes 

Piblicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bern coma no respectiva sItia 

oficial na Internet, em atenço a Lei n. 12.527, de 2011. 

Ruci I-!in -i Ndona de I-gucr€.do, 200 Cemro, Nlitages - CE 



   

/AILA 
c r'") C. a S 
- PEiEYURP 

  

  

CLAUSULA DCIMA SETIMA - DO FORO 

17.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer düvidas oriundas do presente Contrato é o da 

Comarca de Milagres/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litIgios que decorrerem da execuço 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliacão, conforme art, 92, §12, 

da Lei n2  14.133/21. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde manifestaço final, completa e excluswa de 

acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presenca das testemunhas abaixo, para que 

surta seus jurIdicos e legais efeitos. 

Milagres/CE, 	  

CONTRATANTE 

CO NTRATADA 

TESTEMU N HAS: 

1. 	  CPF 	  

2 	 CPF 	  

- ci Mencion'a 
	

Figuredo, 200.- Centro, Mtagres - CE 


